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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 - REMARCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.140/2022

DATA DA ABERTURA: 10/10/2022
HORÁRIO: 10h00
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sede da Secretaria Municipal de Administração,localizada na Avenida Feliciano Sodré, 595, 1º andar, Várzea, Teresópolis-RJ
UASG DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS: 985915
O MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, através de seu Pregoeiro, nomeado pela daPortaria G.P. nº 75, de 21 de janeiro de 2022, de conformidade com o processoadministrativo nº 14.440/2022, comunica aos interessados que irá realizar PREGÃOPRESENCIAL, DO TIPO MAIOR LANCE OU OFERTA, PARA CONTRATAÇÃO DEINSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA ADMINISTRAÇÃO DA FOLHA DEPAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS DOMUNICIPIO DE TERESÓPOLIS E CONCESSÃO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO,com observância nos Decretos Municipais nº 3.674 de 18 de maio de 2009, e 5.334de 15 de julho de 2020, ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,com observância da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e as disposiçõescontidas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como Decretos Municipais nº 5.311, de 22de junho de 2020, 5.523 de 21 de maio de 2021, 5.578 de 30 de agosto de 2021,5.698 de 21 fevereiro de 2022 e demais normas complementares e disposições desteinstrumento.

1. DO OBJETO:
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de INSTITUIÇÃOFINANCEIRA, autorizada pelo Banco Central, pública ou privada, para aprestação de serviços abaixo listados e a permissão de uso de espaço físicopara instalação de agência ou posto bancário no prédio da PrefeituraMunicipal de Teresópolis, conforme disposto na Resolução nº 3.919/2010, doBacen, e de acordo com o Termo de Referência – Anexo I:

I- Pagamento, com exclusividade, de salários, proventos, vencimentos,aposentadorias, pensões e similares, de servidores ou empregados públicosativos ou inativos e pensionistas, inclusive aqueles que vierem a sercontratados futuramente pela Administração;
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II- Recebimento de tributos, taxas e tarifas municipais (sem exclusividade);
III- Concessão, sem exclusividade, de empréstimo consignado aos servidoresou empregados públicos ativos ou inativos e pensionistas, todos da PrefeituraMunicipal de Teresópolis/RJ, suas Autarquias e Fundações.

1.2. O critério de julgamento adotado será do TIPO MAIOR LANCE OU OFERTA,observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto àsespecificações do objeto.

2. PREÇO ESTIMADO:
2.1. O valor mínimo para oferta inicial no certame é de R$ 9.870.120,00 (novemilhões, oitocentos e setenta mil e cento e vinte reais), conforme Termo deReferência deste Edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:
3.1. As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora elocal estabelecidos neste Edital, proceder o Credenciamento entregando aoPregoeiro os envelopes separados e lacrados, respectivamente, a“PROPOSTA” (envelope 1) e “DOCUMENTAÇÃO” (envelope 2) contendona parte externa o número do edital, nome da empresa, local, data e hora darealização do certame.
3.2. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramopertinente ao objeto desta licitação
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem sobfalência, concordata, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução,liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelesque tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com aAdministração Pública ou punidos, com suspensão do direito de licitar econtratar com qualquer Município e/ou ente da Federação, nos termos do art.87 da Lei Federal nº 8.666/93:

3.3.1. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuiçãode processo de recuperação judicial ou pedido de homologaçãoextrajudicial, caso haja comprovação de que o plano já tenha sidoaprovado/homologado pelo juízo competente quando da entrega dadocumentação de habilitação.
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3.4. Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamentepela Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, nos termos do inc.III do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93;
3.5. Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do incisoIV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade quetenha aplicado reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública;
3.6. Não será admitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes,sócios ou componentes do seu quadro técnico sejam servidores do Município,fundações ou autarquias, ou o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta)dias anteriores à data deste Edital, em consonância com o disposto no artigo9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93.
3.7. Não poderão participar do presente certame, aquelas empresas impedidasde participar e contratar com esta Administração, na formado art. 7º da Lei10.520/2002;
3.8. Não será permitida a participação em consórcio, visto que tal conduta nãolimitará a competitividade, pois o objeto do presente procedimento licitatóriose trata de atividade com ampla competitividade de mercado, existindodiversas empresas do ramo que conseguem fornecer o objeto pretendidopelas Secretaria Municipal de Administração neste certame, sem anecessidade de se constituírem em consórcios.
3.9. Não será permitida a participação de Organizações da Sociedade Civil deInteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
3.10.Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controleacionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas;
3.11.A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação dascondições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dosregulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quantoa recursos.
3.12.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará olicitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DA ABERTURA DA SESSÃO E DO CRENCIAMENTO:
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4.1. A abertura da presente licitação será pública, dirigida por um Pregoeiro emconformidade com este Edital e seus anexos, na data, local e horáriodeterminados;
4.2. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidosnovos proponentes, dando-se início ao Credenciamento e recebimento dosEnvelopes de Proposta e Habilitação.

4.2.1. Não serão admitidos atrasos.
4.3. O Credenciamento é a condição obrigatória para a participação dosrepresentantes das licitantes neste Pregão (art. 17, I do decreto municipal5.334/20).
4.4. Para o Credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro:

4.4.1. No caso de Empresário Individual: Declaração de Firma MercantilIndividual ou Requerimento de Empresário, em vigor, registrado naJunta Comercial, que comprovem que o ramo de atividade daempresa é compatível com o objeto da Licitação.
4.4.2. No caso de Sociedades Empresariais ou Empresa individual deResponsabilidade Limitada - EIRELI: Contrato ou Estatuto Social emvigor, registrado na Junta Comercial, acompanhado da alteraçãocontratual ou ata de eleição ou designação dos atuaisadministradores, se for o caso, que comprovem que o ramo deatividade da empresa é compatível com o objeto da Licitação.
4.4.3. No caso de Sociedades Civis: Contrato ou Estatuto Social em vigor,registrado no Registro Público competente, acompanhado daalteração contratual ou ata de eleição ou designação dos atuaisadministradores, se for o caso, que comprovem que o ramo deatividade da empresa é compatível com o objeto da Licitação.
4.4.4. No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificadode Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponívelno sítio www.portaldoempreendedor.gov.br
4.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naJunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicasda respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Leinº 5.764, de 1971;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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4.4.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedadeestrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ouautorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,quando a atividade assim o exigir;
4.4.7. Tratando-se de procurador deverá ser apresentado o instrumento deprocuração público ou particular junto a Instrumento deCredenciamento (modelo Anexo II deste Edital) do qual constempoderes específicos para formular lances, negociar preço, interporrecursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atospertinentes ao certame, acompanhado do correspondentedocumento, que comprove os poderes do mandante para a outorga.
4.4.8. O representante legal e/ou procurador deverão identificar-se exibindodocumento oficial de identificação com foto, bem como a cópia domesmo.
4.4.9. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,poderá ensejar a exclusão da licitante por ele representada, salvoautorização expressa do Pregoeiro.

4.5. Deverão ser apresentados fora dos Envelopes nºs 1 e 2, no momento doCredenciamento, o Instrumento de Credenciamento (modelo Anexo II),assim como a Declaração de Pleno Atendimento (modelo Anexo VIII),sob pena de desclassificação.
4.6. No ato de credenciamento, o representante de cada empresa licitante deveráapresentar, simultaneamente, os 2 (dois) envelopes fechados, indevassáveise rubricado em todos os cantos em ambos os lados, sendo:

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.7. Os envelopes deverão estar subscritos com a titulação de seu conteúdo,nome e endereço da empresa, número do Pregão e número do ProcessoAdministrativo;
4.8. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo pormotivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
4.9. As empresas que não fizerem o credenciamento, nas condições e formaprevista no item 4.4 e seus subitens (no que for cabível), não terão
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participação ativa durante o presente certame, impedidas, portanto, de darlances, assinar e rubricar todos e quaisquer documentos e atas, solicitarvistas, esclarecimentos e informações, requerer impugnações e/oureconsiderações, interpor recurso, inclusive aqueles relativos à fase deHABILITAÇÃO, atos e decisões formais do Pregoeiro, sob pena de preclusão.
4.10.O credenciado só poderá representar uma empresa.
4.11.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará olicitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
4.12.A não apresentação ou incorreções no Instrumento de Credenciamento(modelo Anexo II), NÃO INABILITA o LICITANTE que, será consideradoSEM REPRESENTANTE CONSTITUÍDO, participando, porém, de todas asfases do Processo, como OBSERVADOR, podendo ser revalidada essacondição, em qualquer fase/momento do presente Processo.
4.13.Após a conferência das exigências para o credenciamento pelo Pregoeiro ea sua equipe de apoio, tais documentos deverão ser disponibilizados paratodos os representantes credenciados, para conferência e rubrica dosdocumentos e nos envelopes (nos quatro cantos em ambos os lados).

5. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES:
5.1. A presente licitação é do tipo MAIOR LANCE OU OFERTA, sendo que ojulgamento das propostas será realizado de conformidade com asquantidades, especificações, detalhamentos e condições estabelecidas nopresente Edital e seus anexos, levando-se em conta que será consideradovencedor o proponente que oferecer o maior preço.
5.2. Após o credenciamento, serão abertos os envelopes contendo Propostas dePreços, as quais serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro, Equipe deapoio e demais licitantes.
5.3. O ENVELOPE Nº 01 conterá a Proposta de Preços (conforme solicitado noAnexo IV), que deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, semrasuras ou emendas.
5.4. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via e preenchidapreferencialmente por meios mecânicos, em papel com timbre do proponenteou carimbo do CNPJ, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possamprejudicar a sua inteligência e autenticidade, rubricadas em todas as folhas,datada e no final assinada, da qual deverão constar os itens abaixo:
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a) Preço unitário em moeda nacional (Real), com no máximo duas casasdecimais, que deverá ser igual ao valor total do item, já inclusas todas asdespesas com fornecimento, tributos e encargos sociais de quaisquerespécies e demais despesas necessárias à completa execução do contrato,de acordo com as especificações dispostas no Anexo I - Termo de Referência.
b) Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e ospor extenso, serão considerados os últimos.

5.5. A apresentação de uma Proposta de Preços na licitação será consideradacomo evidência de que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que oscomparou entre si e obteve do Município informações sobre qualquer pontoduvidoso antes de apresentá-la;b) Assumirá integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto licitado,caso seja vencedora da licitação;c) Considerou que os elementos desta licitação lhe permitem a elaboraçãode uma proposta totalmente satisfatória.

5.6. Serão classificados pelo Pregoeiro os proponentes que apresentarem aspropostas de MAIOR valor, em conformidade com o objeto licitado, e aspropostas em valores sucessivos e inferiores em até 10%, relativamente àproposta de maior preço apresentada.
5.6.1. Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida naalínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentaremos maiores valores, até o máximo de 3 (três) propostas.
5.6.2. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostasempatadas, independentemente do número de licitantes.
5.6.3. Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condiçõesficarem empatadas, será realizado sorteio em ato público para definirqual deverá primeiro apresentar os seus lances.
5.6.4. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa,por meio de lances verbais e sucessivos de valores distintos ecrescentes sempre sobre o maior valor (lance), a partir do autor daproposta classificada de maior valor, e os demais.

5.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantesdessa etapa declinarem da formulação de lances.
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5.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas finaisresultantes da fase de lances e as propostas não selecionadas para essaetapa, na ordem decrescente de valores, considerando-se para asselecionadas, o maior preço ofertado;
5.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se oproponente desistente às penalidades constantes deste edital;
5.10.Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertasdefinidas no objeto deste Edital e seus anexos, exclusivamente pelo critériode maior valor ofertado;
5.11.O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeiraclassificada, definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente arespeito;
5.12.Valores que mesmo após a fase de lances verbais se mantenham inferioresao estimado serão desclassificados;
5.13.Como um dos critérios de aceitabilidade da proposta, adotar-se-á o do preçomínimo correspondente ao valor estimado no Anexo I - Termo de Referência;
5.14.Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigênciaseditalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem declassificação, até a apuração de uma proposta aceitável;
5.15.O Pregoeiro poderá realizar, ainda na sessão, contraproposta ao licitante queapresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção demelhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstasneste Edital.
5.16.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passarà subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preçomelhor.
5.17.Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condiçõeshabilitatórias pelo licitante que a tiver formulado;
5.18.Para efeitos de desempate, o licitante poderá apresentar a Declaração quepreenche, em seus quadros, o percentual mínimo de empregadosbeneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora dedeficiência habilitada (Modelo Anexo VI), como critério de desempate, naseguinte proporção:

I - de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento);
II - de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento);
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III – de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento);
IV – mais de mil empregados, 5% (cinco por cento);
V – A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) empregadosestá isenta do cumprimento do art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, devendo,no entanto, apresentar declaração informando a quantidade existente em seuquadro funcional.

6. DA HABILITAÇÃO:
6.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dolicitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiroverificará o eventual descumprimento das condições de participação,especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçãono certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintescadastros:

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,mantido pela Controladoria-Geral da União(www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de ImprobidadeAdministrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional deJustiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
6.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por IlícitosAdministrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas daUnião – TCU (https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/);
6.1.4. A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ na fase de habilitação,é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na licitação.
6.1.5. Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver substituiçãodas consultas das alíneas 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3 acima, pela ConsultaConsolidada de Pessoa Jurídica do TCU https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante etambém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pelaprática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário.
6.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões.
6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhasde fornecimento similares, dentre outros.
6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.
6.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,por falta de condição de participação.
6.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência doempate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação daproposta subsequente.
6.8. O ENVELOPE Nº 02 deverá conter a documentação relativa à habilitaçãojurídica, à regularidade fiscal, trabalhista e ao cumprimento no disposto noart.º 7º inciso XXXIII da Constituição Federal, bem como outras declaraçõesa serem exigidas, em conformidade com o previsto a seguir, registrando-seque neste procedimento licitatório, tratando-se do fornecimento de bens depronta entrega, aplica-se a previsibilidade do Art. 32 § 1o da Lei Federal 8.666,de 1993.

6.8.1. Habilitação jurídica:
6.8.1.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Públicode Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivasede. que comprovem que o ramo de atividade da empresa écompatível com o objeto da Licitação.
6.8.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI:Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação daautenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, quecomprovem que o ramo de atividade da empresa é compatívelcom o objeto da Licitação.
6.8.1.3.No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto oucontrato social em vigor, devidamente registrado na JuntaComercial da respectiva sede, acompanhado de documentocomprobatório de seus administradores, que comprovem que oramo de atividade da empresa é compatível com o objeto daLicitação.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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6.8.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso deser o participante sucursal, filial ou agência, que comprovem queo ramo de atividade da empresa é compatível com o objeto daLicitação.
6.8.1.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,acompanhada de prova da indicação dos seus administradores,que comprovem que o ramo de atividade da empresa é compatívelcom o objeto da Licitação.
6.8.1.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social emvigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamentearquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil dasPessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro deque trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
6.8.1.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamentono País: decreto de autorização.
6.8.1.8.No caso de consórcio autorizado, o ato de oficialização daatividade consorciada com os devidos documentoscomprobatórios da sua diretoria e poderes a eles autorizados.
6.8.1.9.Declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho amenores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo Anexo V);

6.8.1.10. Declaração sobre funcionário inelegível (Modelo Anexo V);
6.8.1.11. Declaração de parentesco, conforme Artigo 88 da Lei OrgânicaMunicipal (Modelo Anexo V);
6.8.1.12. Declaração de não emprego de trabalho forçado ou degradante(Modelo Anexo V)
6.8.1.13. Caso os documentos exigidos nos itens 6.9.1.1 e seguintestenham sido apresentados para o credenciamento, não hánecessidade de apresentá-los novamente dentro do ENVELOPENº 02.
6.8.1.14. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todasas alterações ou da consolidação respectiva.
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6.8.2. Regularidade fiscal e trabalhista:
6.8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ouno Cadastro de Pessoas Físicas (CNPJ), conforme o caso.
6.8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pelaSecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditostributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elasadministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, doSecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.
6.8.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo deServiço (FGTS).
6.8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça dotrabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativaou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A daConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943.
6.8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual oumunicipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente aoseu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
6.8.2.6. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílioou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrataou concorre.
6.8.2.7. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílioou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrataou concorre.
6.8.2.8.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais oumunicipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar talcondição mediante declaração da Fazenda Municipal do seudomicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
6.8.2.9.Caso o licitante detentor da maior oferta seja qualificado comomicroempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentartoda a documentação exigida para efeito de comprovação de
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regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,sob pena de inabilitação.
6.8.3. Qualificação econômico-financeira:

6.8.3.1.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor dacomarca da sede da pessoa jurídica.
6.8.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últimoexercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada asua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendoser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
6.8.3.3.No caso de Sociedade Anônima, deverá ser apresentado balançopublicado na Imprensa Oficial e/ou em jornal de grande circulação,devidamente publicado na Junta Comercial constando o nome eo número do registro no Conselho de Contabilidade do Contadorresponsável pelo processamento do Balanço Patrimonial;
6.8.3.4. As demonstrações contábeis das licitantes devem ser auditadaspor auditores independentes devidamente registrados naComissão de Valores Mobiliários (CVM), conforme determina aResolução BACEN nº 3.198/04 (art. 1º, I, “a” do RegulamentoAnexo à norma).
6.8.3.5. A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, medianteapresentação de declaração de que o seu índice de Adequaçãode Capital (Índice de Basiléia) é de, no mínimo, 8% (oito por cento)calculado em conformidade com as regras estabelecidas pelalegislação vigente do Banco Central do Brasil (Resolução BACEN4.193/2013 e posteriores);

6.8.3.6.Na ausência do documento inserto no item acima, deverá serapresentada comprovação de patrimônio líquido igual ou superiora 2% (dois por cento) do valor estimado da contratação.
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6.8.3.7.O Balanço Patrimonial deverá estar assinado pelo RepresentanteLegal da licitante e pelo Contador ou Técnico em Contabilidade,com indicação de seu número de Registro no CRC.
6.8.3.8. Para efeito de segurança no procedimento licitatório, o BalançoPatrimonial a ser apresentado, deverá estar devidamenteregistrado na Junta Comercial do Estado sede da empresa licitanteou, se for o caso, deverá haver comprovação de sua aprovação epublicações em diário oficial.
6.8.3.9. Poderá ser apresentada a Escrituração Contábil Digital, atravésda apresentação do recibo de entrega e DemonstraçõesFinanceiras (sendo dispensada a autenticação nas juntascomerciais conforme o Disposto no Decreto nº 8.683 de25/06/2016), que comprovem a boa situação financeira daempresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balançosprovisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quandoencerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentaçãoda proposta.
6.8.3.10. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não seráexigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa depequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do últimoexercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
6.8.3.11. No caso de empresa constituída no exercício social vigente,admite-se a apresentação de balanço patrimonial edemonstrações contábeis referentes ao período de existência dasociedade.
6.8.3.12. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei oucontrato social/estatuto social.
6.8.3.13. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão seracompanhados da última auditoria contábil-financeira, conformedispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de umadeclaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigidapelo órgão fiscalizador;

6.8.4. Qualificação técnica:
6.8.4.1.Comprovação de aptidão para desempenho de atividadepertinente e compatível em características, quantidades e prazoscom o objeto da licitação, através de um ou mais Atestados de
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Capacidade técnica emitido por Pessoa Jurídica Pública ouPrivada.
6.8.4.2. Autorização de funcionamento, registro ou inscrição da Instituiçãofinanceira junto ao Banco Central do Brasil;

6.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima,deverão ser apresentados dentro do envelope nº 2.
6.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimentode requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade dodocumento digital.
6.9.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPFdiferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
6.9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar emnome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentosdeverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somenteem nome da matriz e os atestados de capacidade técnica ou deresponsabilidade técnica, os quais podem ser apresentados emnome e com o número do CNPJ da matriz ou da filial da empresalicitante.
6.9.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial comdiferenças de números de documentos pertinentes ao CND e aoCRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimentodessas contribuições.
6.9.5. Serão considerados os prazos de validade expressos nosdocumentos.

6.9.5.1. Para os documentos que não apresentarem esta informação, seráconsiderado como prazo de validade o período de 180 (cento eoitenta) dias a partir de sua emissão, com exceção dos atestadosde capacidade técnica que por Lei é vedada a limitação de tempo.
6.9.5.2.Os certificados/certidões deverão ter prazo de validade comvencimento até, no mínimo, a data marcada para a abertura docertame.

6.10.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para acontinuidade da mesma.
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6.11.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nãoapresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los emdesacordo com o estabelecido neste Edital.
6.12.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, olicitante será declarado vencedor.

7. DOS RECURSOS:
7.1. Dos atos praticados pelo pregoeiro, decorrente da presente licitação, cabemrecursos administrativos de acordo com o estabelecido no art. 4º, inciso XVIIIda Lei Federal nº 10.520/02;
7.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhistada licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, sefor o caso, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente aintenção de recorrer.
7.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividadee a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admiteou não o recurso, fundamentadamente.

7.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, masapenas verificará as condições de admissibilidade do recurso, nojuízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliadatão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência,tempestividade, legitimidade, interesse e motivação (TCU Ac.520/2014-Plenário).
7.3.2. Uma vez admitido o recurso, será concedido prazo de 03 (três) diasúteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demaislicitantes desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões emoutros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazodo recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementosindispensáveis à defesa de seus interesses.

7.3.2.1. A comunicação será feita por e-mail, de acordo com os dadoscontidos no Credenciamento, sendo responsabilidade do licitantemanter seus dados cadastrais atualizados.
7.3.3. Os recursos interpostos, somente serão acolhidos nos termos da LeiFederal nº 10.520/02, mediante requerimento protocolado através dolink: https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5.

https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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7.4.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará nadecadência do direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelopregoeiro ao vencedor;
7.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
7.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atosinsuscetíveis de aproveitamento, em conformidade com o inciso XIX do art.4º da Lei Federal nº 10.520/02.

8. DA REABERTURA DA SESSÃO:
8.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atosanteriores à realização da sessão pública precedente ou em que sejaanulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidosos atos anulados e os que dele dependam.
8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ouquando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, nãoretirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçãofiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamenteposteriores ao encerramento da etapa de lances.

8.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta.
8.2.1. A convocação se dará por e-mail ou publicação em Diário Oficial, deacordo com a fase do procedimento licitatório.
8.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dadoscontidos no Credenciamento, sendo responsabilidade do licitantemanter seus dados cadastrais atualizados.

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por atodo Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridadecompetente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, aautoridade competente homologará o procedimento licitatório.
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10. DA CONTRATAÇÃO:
10.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, seráfirmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partirda data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ouaceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota deEmpenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direitoà contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
10.1.2. A convocação será concomitante com o procedimento de rescisãodo contrato atual que foi prorrogado de forma extraordinária,conforme item 5.1.2 do Termo de Referência.
10.1.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ouentidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite doinstrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo paraassinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondênciapostal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para queseja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da datade seu recebimento.

10.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitantedurante a vigência do contrato.
10.4.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dehabilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, aAdministração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demaiscominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitospara habilitação, analisada a proposta e eventuais documentoscomplementares e, feita a negociação, assinar o contrato.
10.5.Havendo necessidade, e com pedido devidamente justificado nos autos, oprazo do contrato poderá ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei Federalnº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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10.6.O contrato firmado com o licitante contratado poderá ser alterado na forma doart. 65, incisos alíneas e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93 e suasalterações posteriores.

11. OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:
11.1.Conforme Termo de Referência, Anexo I.

12. DO PAGAMENTO
12.1.A CONTRATADA/PERMISSIONÁRIA deverá efetuar o recolhimento do valorofertado em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato natesouraria ou em conta a ser indicada pela Prefeitura.
12.2.Observar demais disposições no Termo de Referência, Anexo I.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
13.1.Comete infração administrativa, a Licitante que praticar qualquer ato previstono art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, notadamente os abaixo descritos:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidasem decorrência da contratação.
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto.
13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato.
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo.
13.1.5. Cometer fraude fiscal.
13.1.6. Deixar de apresentar amostras, quando solicitadas.
13.1.7. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para ocertame.

13.2.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadasnos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:
13.2.1. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) calculada sobre a parte nãocumprida do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, quando seconfigurará a inexecução total ou parcial do ajuste, na dependênciada gravidade do dano, tudo de acordo com a decisão da autoridadecompetente.
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13.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total docontrato, no caso de inexecução total do objeto.
13.2.2.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, nomesmo percentual do subitem acima, será aplicada de formaproporcional à obrigação inadimplida.

13.2.3. Multa de 0,01%, calculada sobre o valor da proposta apresentada nocertame pelo licitante, caso este não apresente amostras, quandosolicitadas.
13.3.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções.
13.4.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, esubsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.4.1. As notificações decorrentes de procedimentos de puniçõesadministrativas serão feitas através de Carta Registrada, publicaçãodos atos no D.O.E do Município, ou pelos e-mails informados pelofornecedor no certame e no decorrer da contratação;
13.4.2. Após a instauração do procedimento, a empresa será notificadaatravés de um dos meios previstos no subitem anterior, paraapresentar sua defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
13.4.3. Caso após a defesa prévia da empresa, a administração públicaapresente novas provas ou argumentos, a empresa será notificadapara apresentar suas alegações finais, no prazo de 10 (dez) diasúteis;
13.4.4. Após a decisão, independente da aplicação ou não de sanções, aempresa será cientificada através de um dos meios previstos nosubitem 13.4.1, sendo certo que terá outros 5 (cinco) dias úteis paraapresentação de recurso à autoridade máxima, que decidirá no prazomáximo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período.

13.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçãoa gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como odano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
13.6.As demais sanções por atos praticados no decorrer da contrataçãopoderão estar previstas no Termo de Referência (Anexo I).
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13.7.O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar daintimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da Administração,o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente devido.
13.8.O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição dorespectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a LICITANTE ao processojudicial de execução.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
14.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessãopública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
14.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-maillicitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br, ou por petição protocoladaatravés do link: https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 .
14.3.Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração desteEdital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
14.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãodo certame.
14.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverãoser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designadapara abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico viainternet, no endereço licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br.
14.6.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderárequisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dosanexos.
14.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosprevistos no certame.
14.8.Não serão aceitas impugnações e esclarecimentos enviados porcorrespondência ou outros meios não previstos neste edital.

14.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medidaexcepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos doprocesso de licitação.

file:///C:\Users\OEM\Usuário\Downloads\licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br
https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
15.1. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados asOcorrências relevantes e que, ao final será assinada pelo Pregoeiro e pelaequipe de apoio, assim como pelos representantes proponentes presentes.
15.2. Os interessados poderão adquirir o Edital no endereço eletrônico destaPrefeitura - Portal de Licitações (https://licitacao.teresopolis.rj.gov.br/).
15.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase dalicitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementara instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ouinformação que deveria constar no ato da sessão pública.
15.4. Fica assegurado ao Pregoeiro o direito de, no interesse da Administraçãoanular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presentelicitação, dando a devida ciência aos participantes na forma da legislaçãovigente.
15.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e de apresentaçãode suas propostas sendo que a Administração Municipal não será, emnenhum caso, responsável por esses custos independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
15.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade dasinformações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
15.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente queimpeça a realização do certame na data marcada, a sessão seráautomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no horárioe local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação expressa doPregoeiro ao contrário.
15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia doinício e incluir-se-á o do vencimento, iniciando-se e vencendo em dias deexpediente.
15.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favorda ampliação da disputa entre os Interessados, desde que não hajacomprometimento da segurança do mesmo.
15.10.Não serão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação,simples omissões ou irregularidades materiais (erros datilográficos,concordância verbal, etc.) da documentação, da proposta e de seusinvólucros, desde que sejam irrelevantes, não prejudiquem o processamento

https://licitacao.teresopolis.rj.gov.br/
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da licitação e o entendimento da proposta, ficando a decisão a critério doPregoeiro.
15.11.Quaisquer dúvidas relativas à presente licitação serão dirimidas peloPregoeiro, que poderá solicitar apoio da Assessoria Jurídica daAdministração, bem como consulta a Secretaria Requisitante.
15.12.Aos casos omissos aplicar-se-á às disposições da Lei Federal nº 8.666/93,Lei Federal nº 10.520/02e Decreto Municipal nº 3.674/09.
15.13.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará noafastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da suaqualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realizaçãoda sessão pública do Pregão.
15.14.Fica a cargo da empresa proponente, em caso de inabilitação, retirar oenvelope de documentos de habilitação (ENVELOPE nº 02) noDepartamento de Suprimento e Licitação, dentro do prazo de 120 (cento evinte) dias corridos, após a homologação ou conclusão do processo, sendoque quando não retirado será incinerado pela comissão, independentementede qualquer aviso ou notificação.
15.15.O Departamento de Suprimentos e Licitações poderá, dependendo dovolume de documentos, e depois da análise e rubrica dos representantesdos proponentes, sobrestar o certame pelo prazo que determinar suficiente,com a finalidade de, com a devida cautela, promover nova análise nadocumentação.
15.16.Todos os requerimentos a serem realizados pelo contratado ou detentor deatas de registro de preços, decorrentes ou não de contratações posterioresà assinatura da ata, deverão ser formalizados através do link:https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5r, inclusive os dereequilíbrio, cancelamento e troca de marca, se for o caso.
15.17.Após a realização do Pregão, os autos do respectivo processopermanecerão com vista franqueada aos interessados conforme estabelecea Lei de Acesso a Informação.
15.18.O foro da Cidade de Teresópolis, será o único competente para dirimir ejulgar toda e qualquer dúvida relativa ao presente procedimento, comexclusão de qualquer outro.

Anexo I Termo de referência;
Anexo II Modelo de carta de credenciamento;

file:///C:\Users\OEM\Usuário\Downloads\licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br
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Anexo III Modelo de proposta de preços;
Anexo IV Minuta do contrato;
Anexo V Modelo de declaração conjunta;
Anexo VI Modelo de declaração atendimento beneficiário PrevidênciaSocial;
Anexo VII Modelo de declaração de Equiparação como PequenosNegócios;
Anexo VIII Modelo de declaração de pleno atendimento;
Anexo IX Minuta do Termo de Permissão de Uso;
Anexo X Minuta consignado .

Teresópolis, 27 de setembro de 2022.
Lucas Teixeira Moret Pacheco

Secretária Municipal de Administração
Mat 4.17496-1
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. Contratação de instituição bancária para operar os serviços deprocessamento e gerenciamento de créditos provenientes da Folha dePagamento dos servidores ativos e inativos da PREFEITURA MUNICIPALDE TERESÓPOLIS (CNPJ nº 29.138.369/0001-47) em caráter deexclusividade), concessão de crédito consignado (sem exclusividade), com apermissão de uso de espaço físico para instalação de agência ou postobancário no prédio da Prefeitura Municipal de Teresópolis.
1.2. O processamento da folha e seu efetivo pagamento serão geridos pelaSecretaria Municipal de Administração através da Subsecretaria de Gestãode Pessoas responsável pela folha de pagamento dos agentes públicosmunicipais ativos e pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORESPÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERESÓPOLIS- TEREPREV (CNPJ nº04.752.512/0001-65) responsável pelos servidores inativos e pensionistaspela Secretaria Municipal de Fazenda, órgão responsável pela transferênciados créditos correspondentes para fazer face ao pagamento da folha.
1.3. A Secretaria Municipal de Administração através da Subsecretaria de Gestãode Pessoas será a responsável pela remessa à Instituição Financeira dosdados estratificados referentes aos servidores ativos, inativos e pensionistas,faixa remuneratória e cadastro de servidores.
1.4. O Serviço licitado regulado pelo Conselho Monetário Nacional/Banco Centraldo Brasil (Resoluções nº 3.402 e 3.424/2006), assim sendo, se aplicamintegralmente as regras trazidas pelos normativos do CMN/BACEN, cabendoaos empregados a opção entre a abertura de conta corrente ou conta saláriojunto ao banco contratado para recebimento de seus vencimentos, bem comoa Prefeitura processará o pagamento apenas destas formas, não utilizandoDOC, TED, Ordem de pagamento, cheque.
1.5. Caso o servidor público opte por contratar uma conta corrente, a negociaçãodos produtos/serviços e tarifas poderão ser livremente pactuadas entre oBanco e o cliente, respeitadas as regras estabelecidas no CMN/BACEN noque se refere à padronização de literais e isenções tarifárias.
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2. JUSTIFICATIVA
2.1. Necessidade de operacionalizar o pagamento dos créditos provenientes daFolha de Pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas daPrefeitura Municipal de Teresópolis, por meio de instituição bancária queofereça serviços com qualidade, tendo em vista que o contrato com o BancoSantander termina em agosto de 2022. A permissão de uso do espaço físicoa instituição financeira vencedora do certame destina-se a atender à demandados servidores e facilitar a rotina. (retirar o que está marcado de amarelo?)

3. CONTRATAÇÃO/PERMISSÃO
3.1. A contratação dos serviços de processamento e operacionalização da folhade pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de Teresópolis, com aPermissão de Uso de espaço físico, será precedida de licitação pública, naforma de Pregão Presencial, pelo critério da maior oferta de preço, comfundamento no inciso XXI do artigo 37 da Constituição da RepúblicaFederativa do Brasil, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e Lei nº10.520/02.

4. CRITÉRIO PARA AFERIÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA
4.1. Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Administração, aPrefeitura Municipal de Teresópolis adotará como critério a maior oferta depreço, referente aos serviços de processamento e gerenciamento da Folhade Pagamento pelo período de 60 (sessenta) meses.
4.2. O pregoeiro verificará a conformidade das propostas aos requisitosestabelecidos no edital devendo avaliar a aceitabilidade. As propostas quenão atenderem aos critérios de aceitabilidade serão desclassificadas.

5. INFORMES NECESSÁRIOS À FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. Serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento.

5.1.1. O valor mínimo a ser ofertado será de R$ 9.870.120,00 (novemilhões, oitocentos e setenta mil e cento e vinte reais),considerando o valor percapta de R$ 19,00 (dezenove reais),conforme demonstrativo abaixo:
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SERVIDORES ATIVOS
QUANTIDADE FOLHA BRUTA FOLHA LÍQUIDA

6.217 R$ 22.228.216,75 R$ 17.705.258,59

SERVIDORES ATIVOS
FAIXA SALARIAL QUANTIDADE VALOR
ATÉ R$ 1.000,00 74 R$ 15.620,09
DE R$ 1.000,01 AR$ 1.500,00 2345 R$ 2.856.106,09
DE R$ 1.500,01 AR$ 2.500,00 787 R$ 1.610.125,52
DE R$ 2.500,01 AR$ 3.000,00 213 R$ 583.290,90
DE R$ 3.000,01 AR$ 5.000,00 1243 R$ 4.991.286,87
DE R$ 5.000,01 AR$ 7.000,00 831 R$ 4.826.162,44

ACIMA DER$ 7.000,01 724 R$ 7.495.330,32
6.217 R$ 22.228.216,75

SERVIDORES INATIVOS
QUANTIDADE FOLHA BRUTA FOLHA LÍQUIDA

2.441 R$ 10.369.728,43 R$ 8.703.955,35

SERVIDORES INATIVOS
FAIXA SALARIAL QUANTIDADE VALOR
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ATÉ R$ 1.000,00 05 R$ 3.144,65
DE R$ 1.000,01 A

R$ 1.500,00
330 R$ 418.300,11

DE R$ 1.500,01 AR$ 2.500,00 368 R$ 726.293,15
DE R$ 2.500,01 A

R$ 3.000,00
218 R$ 603.695,13

DE R$ 3.000,01 AR$ 5.000,00 610 R$ 2.370.246,82
DE R$ 5.000,01 AR$ 7.000,00 610 R$ 3.584.627,48
Acima de R$

7.000,01
300 R$ 2.663.421,09

2441 R$ 10.369.728,43
5.1.2. Atualmente a Instituição Financeira que processa a folha depagamento é o Banco Santander S/A. O contrato foi renovado deforma extraordinária por 12 (doze) meses) contando de agosto de2022 e será rescindido assim que concluído este procedimentolicitatório.
5.1.3. Do total de servidores estabelecidos nas tabelas acima, ou seja, 6.217ativos e 2.441 inativos a quantidade de CPF são 6.217 para ativos e2.441 para inativos.
5.1.4. Dos 6.217 servidores ativos, 2.055 trabalham no Programa OperaçãoTrabalho- POT e recebem 1 (hum) salário-mínimo, sem desconto emfolha, com vínculo contratual precário limitado a 2 anos.

5.1.3.1. O objetivo do mencionado Programa é conceder atençãoespecial ao trabalhador desempregado, residente no Município deTeresópolis, e pertencente à família de baixa renda, visando estimulá-lo à busca de ocupação, bem como ampliar suas oportunidades deinserção no mercado de trabalho.
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5.1.3.2. O pagamento referente aos trabalhadores POT é enviado emarquivo apartado dos servidores ativos, de forma que o pagamentodeve ser realizado todo dia 10 (dez).
5.1.5. Os servidores da Prefeitura Municipal de Teresópolis recebem osalário no dia 5 (cinco) de cada mês.

6. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. A CONTRATADA/PERMISSIONÁRIA deverá efetuar o recolhimento do valorofertado em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato natesouraria ou em conta a ser indicada pela Prefeitura.
6.2. Os valores arrecadados deverão ser recolhidos junto a Tesouraria daPrefeitura Municipal de Teresópolis.
7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
7.1. PRODUTOS E TARIFAS.

7.1.1. A instituição financeira fica obrigada a proceder aos respectivoscréditos em nome dos beneficiários mediante utilização de contasnão movimentáveis por cheques destinadas ao registro e controle dofluxo de recursos conforme disposto na Resolução Bacen 3.402 de06/09/2006.
7.1.2. Caso o servidor opte por abertura de conta corrente a CONTRATADAdeverá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancáriosessenciais com isenção de tarifas definidas no inciso I do artigo 2º daResolução 3.919/2010 do CMN - Conselho Monetário Nacional, ouposterior.

“I - conta de depósitos à vista:
a) fornecimento de cartão com função débito;
b) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a",exceto nos casos de pedidos de reposição formulados pelo correntistadecorrentes de perda, roubo, furto, danificação e outros motivos nãoimputáveis à instituição emitente;
c) realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa,inclusive por meio de cheque ou de cheque avulso, ou em terminal deautoatendimento;
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d) realização de até duas transferências de recursos entre contas naprópria instituição, por mês, em guichê de caixa, em terminal deautoatendimento e/ou pela internet;
e) fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo amovimentação dos últimos trinta dias por meio de guichê de caixae/ou de terminal de autoatendimento;
f) realização de consultas mediante utilização da internet;
g) compensação de cheques;
h) fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que ocorrentista reúna os requisitos necessários à utilização de cheques,de acordo com a regulamentação em vigor e as condições pactuadas;e,
i) prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso decontas cujos contratos prevejam utilizar exclusivamente meioseletrônicos;”

7.1.3. Eventuais alterações na franquia de serviços bancários essenciaisdeverão ser comunicadas por escrito a Prefeitura Municipal deTeresópolis, de preferência antes de entrar em vigor.
7.2. EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL.

7.2.1. A CONTRATADA poderá oferecer empréstimos consignáveis emfolha de pagamento, sem caráter de exclusividade, nos limitespermitidos pelo Decretos Municipais nº 5.311, de 22 de junho de2020, 5.523 de 21 de maio de 2021, 5.578 de 30 de agosto de 2021,5.698 de 21 fevereiro de 2022, com taxas de juros reduzidas.
7.2.2. A margem máxima adotada pelo órgão até 31 de dezembro de 2022,será de 40% (quarenta por cento), do valor líquido percebido peloservidor/empregado, depois de descontadas as contribuiçõesprevidenciárias, tributos e pensões devidas, respeitando o limite de5% (cinco por cento), exclusivos para empréstimos mediante cartãode crédito consignado e 35% (trinta e cinco por cento), para todas asdemais consignações, inclusive para empréstimos e financiamentospessoais consignados. Após, retornará o previsto no §5º do Artigo 6ºdo Decreto Municipal nº 5.311, de 22 de junho de 2020.

7.2.2.1. A margem consignável do servidor é realizada sobre asverbas fixas.
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7.2.3. Esta Administração utiliza o sistema da Plataforma Quantum WebTecnologia da Informação LTDA (Termo de Comodato deLicenciamento de Software Consignado nº 001.03.2018).
7.2.4. O prazo máximo das operações de consignado é de 144 (cento equarenta e quatro) meses, conforme Decreto Municipal nº 5.578/2021.
7.2.5. Atualmente o Município possui contrato com 4 (quatro) InstituiçõesBancárias que operam na concessão de crédito consignado, conformetabela abaixo:

INSTITUIÇÃO VALOR MENSAL
BANCOSANTANDER R$ 395.619,59

CEF R$ 288.882,32
BANCO ARBI R$ 114.992,70
BMG CARD R$ 7.633,42

7.2.6. A instituição financeira vencedora possuirá exclusividade de ocupaçãodas dependências do órgão para a realização das ofertas de empréstimoconsignado.
7.3. OMUNICÍPIO ASSEGURARÁ A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, EM CARÁTERPREFERENCIAL, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, ASCONDIÇÕES PARA PRESTAÇÕES DOS SEGUINTES SERVIÇOS:

7.3.1. Processamento de movimentações financeiras de pagamento acredores do Município que possuírem conta na instituição financeiravencedora, incluindo fornecedores, bem como de quaisquerpagamentos ou outras transferências de recursos financeiros feitospelo Município a entes públicos ou privados, a qualquer título,excetuando-se os casos em que haja previsão legal no sentidocontrário e nas hipóteses de convênio com o Tribunal de Justiça doEstado do Rio de Janeiro para cobrança de execuções fiscais,processos judiciais ou cobranças administrativas de crédito tributárioinscrito em dívida ativa.
7.3.1.1. O disposto no item 7.3.1 não configura obrigatoriedade aosfornecedores de abrirem conta na instituição vencedora docertame.
7.3.1.2.Caso o pagamento dos fornecedores seja realizado pormeio de DOC, TED, Cheques ou Ordens de Pagamento, o
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município repassará ao banco a tarifa correspondente atabela geral de tarifas por operação realizada.

8. CONDIÇÕES DA PERMISSÃO DE USO
8.1. BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO.

8.1.1. Qualquer alteração do espaço físico da área objeto do presenteTermo de Referência, como edificação de parede de alvenaria,divisórias ou outros materiais similares, será realizada pelaPERMISSIONÁRIA, mediante prévio e expresso consentimento daAdministração da Prefeitura Municipal de Teresópolis.
8.1.2. É proibido fixar placas, painéis identificadores ou cartazes nasparedes da área cedida sem o prévio consentimento daAdministração.
8.1.3. A PERMISSIONÁRIA ficará obrigada a entregar a área nas mesmascondições que a receber, conforme TERMO DE ENTREGA a serfirmado entre as partes, que passará a integrar o TERMO DEPERMISSÃO DE USO para todos os efeitos.
8.1.4. As benfeitorias realizadas pela PERMISSIONÁRIA na área objetodeste Termo de Referência, quando de interesse da PrefeituraMunicipal de Teresópolis, passam a integrá-la, e nela deverãopermanecer após o término da ocupação, não se obrigando aPrefeitura Municipal de Teresópolis a pagar qualquer tipo deindenização por tais benfeitorias.

8.2. MOBILIÁRIO.
8.2.1. Todo o mobiliário utilizado no interior do recinto será fornecido pelaPERMISSIONÁRIA, o qual integrará o seu patrimônio.
8.2.2. Ficará a cargo da PERMISSIONÁRIA a responsabilidade pelamanutenção, conserto e a substituição de todos os bens móveis aliexistentes.

8.3. SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA.
8.3.1. A despesa com energia elétrica poderá ser cobrada da seguinteforma:
a) Após a implantação do posto/agência bancário (a) será avaliada a relaçãodos equipamentos e cobrado um valor estimado referente aoconsumo dos mesmos, indicado pelo fabricante ou;
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b) A Prefeitura Municipal de Teresópolis avaliará a separação dos circuitoselétricos e colocará medidor individual para área cedida.
Obs.: Em ambos os casos o valor a ser cobrado será do KW/h apurado naconta de energia da Prefeitura Municipal de Teresópolis.
8.3.2. A PERMISSIONÁRIA se responsabilizará pela instalação de linhastelefônicas, assumindo todas as despesas relacionadas com ligaçõeslocais, interurbanas e internacionais.

9. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Promover a abertura de contas, dos servidores da Prefeitura Municipal deTeresópolis, na modalidade conta salário, efetuando a coleta de dados,documentos e assinaturas.

9.1.1. A pré abertura de conta salário é facultada ao Banco vencedor.
9.2. Contar com agências bancárias dentro do limite do município.
9.3. Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma apossibilitar que todas as operações sejam feitas por meio eletrônico e on line,sendo que no caso de incompatibilidade todas as despesas necessárias paratal adaptação correrão por conta da CONTRATADA.
9.4. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquercusto, em conformidade com as informações repassadas pela PrefeituraMunicipal de Teresópolis.
9.5. Respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso de concessãode empréstimos aos servidores, utilizando para tal o sistema indicado pelaCONTRATANTE.
9.6. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a PrefeituraMunicipal de Teresópolis ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo naexecução do contrato.
9.7. Apresentar previamente a Prefeitura Municipal de Teresópolis uma tabelacom a franquia mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir daResolução BACEN nº 3.919/2010, e demais serviços e produtos com suasrespectivas tarifas.
9.8. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação dainstituição, argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, emespecial quanto ao atendimento aos servidores das áreas rurais, benefíciosadicionais oferecidos e condições especiais.
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9.9. Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outrosencargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços aserem prestados. Manter durante a execução do contrato todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.10.Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Prefeitura Municipal deTeresópolis, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pelafiscalização dos serviços.

9.10.1. Para fins do disposto no subitem 9.10 do Termo de Referência, oprazo para boa execução do futuro contrato necessária será razoável,de maneira a considerar a complexidade dos eventuais vícios,defeitos ou incorreções.
9.11.A Prefeitura Municipal de Teresópolis não assume, inclusive para efeitos daLei nº 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquerresponsabilidade pela atividade exercida pela Contratada.
9.12.A Prefeitura Municipal de Teresópolis não assume qualquer responsabilidadepelos compromissos assumidos por seus servidores.
9.13.É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que sejasua controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços,objeto desta licitação.
9.14.Observar as regras do Banco Central do Brasil na emissão de cheque aosservidores/funcionários com restrição.
9.15.Deverá quando solicitada disponibilizar à PREFEITURA de forma on line ohistórico dos últimos 12 (doze) pagamentos referentes aosservidores/funcionários.
9.16. Indicar os responsáveis/gestores do sistema de pagamento que auxiliarão ostécnicos da Secretaria Municipal de Administração na operacionalização dopagamento.
9.17. Indicar no ato de formalização do contrato a agência centralizadora paracumprimento deste Termo de Referência.

9.17.1. Havendo alteração da agência centralizadora indicada deverácomunicar o fato com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sobpena de ser responsabilizada por perdas e danos decorrentes daomissão.



ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Lucas Teixeira Moret PachecoSecretária Municipal de AdministraçãoMat 4.17496-1

PMT-RJ PROCESSO Nº14.140/2022
RUBRICA: FLS.:

9.18.Disponibilizar uma Central de Atendimento Telefônico para esclarecer dúvidase resolver pendências bancárias dos servidores/funcionários no prazo de 15(quinze) dias a contar da assinatura do contrato.
9.19. Executar os serviços em absoluto sigilo por seus prepostos ficando assimvedada à divulgação por qualquer modo e a qualquer título sem prévia eexpressa autorização da PREFEITURA de dados ou informação acerca docadastro funcional e/ou valores remuneratórios dos servidores/funcionáriosmunicipais.
9.20.Comunicar à PREFEITURA com antecedência mínima de 60 (sessenta) diaso fechamento de qualquer de suas agências bem como a abertura de novasagências devendo observar a capilaridade exigida neste Termo de Referênciae no Edital.
9.21.Realizar todas as adaptações de seus softwares necessárias aoaprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento.
9.22.Manter o histórico de pagamento do funcionalismo público municipal peloperíodo de vigência do contrato fornecendo informações quando solicitadasno prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nosúltimos 60 (sessenta) dias e no prazo máximo de 30 (trinta) dias para ospagamentos realizados em períodos superiores ao anteriormente referido.Findo o contrato os arquivos deverão ser fornecidos a Secretaria Municipalde Administração.
9.23.Solicitar a anuência da Prefeitura em caso de implementação de alteraçõesno sistema de pagamento utilizado que impliquem em modificações deprocedimentos operacionais no relacionamento com a Prefeitura e seusservidores/funcionários.
9.24.Os procedimentos de abertura de conta salário, emissão e entrega de cartãomagnético, reemissão de cartão e revalidação de senhas serão realizados deacordo com as normas em vigor, porém, sem qualquer custo para osservidores municipais.
9.25.Capacitar o pessoal da Secretaria Municipal de Administração através daSubsecretaria de Gestão de Pessoal envolvida nas atividades relacionadascom o sistema de pagamento.
9.26.Solicitar autorização expressa da Secretaria Municipal de Obras do municípiopara qualquer alteração na estrutura física dos Postos de Atendimento ou nalocalização das máquinas.
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9.27.A Instituição Financeira ficará vinculada ao sistema operacional da Prefeiturapara liberação da margem e concessão de consignado.
9.28.A CONTRATADA deverá manter diariamente nos dias de pagamento dosservidores dois funcionários atendendo no caixa.

9.28.1. O descumprimento do item 9.28 ensejará na multa contratualestabelecida no item 16.1. enquanto perdurar a situações. Se asituação perdurar por mais de 10 (dez) dias o contrato com aInstituição Financeira será rescindido sem prejuízo das sançõescabíveis.

10. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA
10.1.A PERMISSIONÁRIA compromete-se a:

10.1.1. É obrigado a instalar 02 (dois) ou mais caixas eletrônicos comfuncionamento das 8h00 às 18h00, de acordo com o leiautedesenvolvido pela PERMISSIONÁRIA e previamente aprovado pelaPrefeitura Municipal de Teresópolis;
10.1.2. Manter o posto de atendimento da Prefeitura Municipal deTeresópolis, na Avenida Feliciano Sodré, 675 – Várzea – Teresópolis– RJ, atentando, inclusive, ao disposto no Normativo nº 004/2009 doSistema de Autorregulação Bancária - SARB/FEBRABAN.
10.1.3. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalizaçãoe ao funcionamento da atividade deste ajuste (licenças, alvarás,autorizações etc.), devendo entregar cópia dos documentos àAdministração da Prefeitura Municipal de Teresópolis;
10.1.4. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas porautoridade federal, estadual ou municipal, relacionadas com aatividade explorada;
10.1.5. Durante toda a vigência do Termo de permissão de Uso, aPERMISSIONÁRIA deverá estar em situação regular junto ao INSS,ao FGTS e à Fazenda Nacional, mediante o recolhimento dascontribuições e impostos respectivos;
10.1.6. Usar a área objeto da permissão exclusivamente para a instalação deunidade administrativa necessária aos serviços, sendo proibidoemprestá-la ou cedê-la, no todo ou em parte, sem o prévio e expressoconsentimento da Prefeitura Municipal de Teresópolis;
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10.1.7. Manter a área cedida em perfeitas condições de conservação easseio, com todas as suas instalações em funcionamento, utilizandoseu material e mão de obra, e ressarcindo a Prefeitura Municipal deTeresópolis de qualquer prejuízo decorrente do uso inadequado;
10.1.8. Respeitar as normas regimentais e regulamentares da PrefeituraMunicipal de Teresópolis, acatando prontamente as instruções,sugestões e observações oferecidas;
10.1.9. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de cracháda instituição;
10.1.10. Informar a Prefeitura Municipal de Teresópolis o número defuncionários da PERMISSIONÁRIA que estarão trabalhando na áreacedida;
10.1.11. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a PrefeituraMunicipal de Teresópolis, seja por omissão, ou em decorrência daexecução por seus funcionários e/ou prepostos, ou ainda, decorrentesde atividades desvinculadas das atribuições previstas neste Termode Referência;
10.1.12. Cumprir as normas de segurança interna, inclusive quanto ao acessoe controle do seu pessoal às dependências da Prefeitura Municipalde Teresópolis, prestando informações sobre toda e qualquerocorrência ou anormalidade que possa comprometer a segurança debens e pessoas;
10.1.13. Comunicar imediatamente, à Administração da Prefeitura Municipalde Teresópolis, a ocorrência de qualquer acontecimentoextraordinário envolvendo danos à área ocupada, suas instalações eequipamentos;
10.1.14. A PERMISSIONÁRIA fica responsável pelo acondicionamento do lixoem sacos plásticos adequados e seu encaminhamento diário ao localde coleta;
10.1.15. A PERMISSIONÁRIA se responsabilizará pela guarda e conservaçãode todos os bens de sua propriedade, destinados à exploração desuas atividades, arcando com as despesas necessárias à prevençãode incêndio que garantam seus bens, não cabendo à PERMITENTEarcar por eventual avaria, desaparecimento ou inutilização dosmesmos.
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10.1.16. Não haverá qualquer solidariedade entre a Prefeitura Municipal deTeresópolis e a PERMISSIONÁRIA quanto ao cumprimento dasobrigações trabalhistas e previdenciárias de seus empregados,cabendo a ela assumir de forma exclusiva, todos os ônus advindosda relação empregatícia;
10.1.17. Manter vigilância armada durante o horário de funcionamento doexpediente bancário, sem custos para a Prefeitura Municipal deTeresópolis.
10.1.18. Fornecimento e manutenção, de acordo com as normas oficiais desegurança, dos extintores de incêndio.
10.1.19. A Permissão será sem ônus para a Contratada, excetuadas asdespesas previstas neste edital e seus anexos.

11. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURAMUNICIPAL DE TERESOPOLIS.
11.1.Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores por intermédio daCONTRATADA.
11.2.Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a seremcreditados, bem como os demais dados necessários solicitados pelaCONTRATADA.
11.3.Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviçospor parte da CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores.
11.4.Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dosservidores, através de depósito em conta salário, TED - TransferênciaEletrônica Disponível a CONTRATADA, sendo vedada a transferênciaantecipada de recursos financeiros para as instituições financeiras privadaspor constituírem disponibilidades de caixa, cujo depósito deve ocorrer,exclusivamente, em instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o §3ºdo artigo 164 da Constituição Federal e artigo 43 da Lei nº 101/2000.
11.5.A Prefeitura Municipal de Teresópolis compromete-se a acompanhar,supervisionar e fiscalizar a execução do CONTRATO por intermédio daSecretaria Municipal de Administração.
11.6.Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado oobjeto do termo em toda sua extensão.
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11.7.Encaminhar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA em até 15 (quinze) dias após aassinatura do contrato o calendário anual para pagamento dosservidores/funcionários inclusive 13º (décimo terceiro) salário.
11.8.A Secretaria Municipal de Administração através da Gestão de Pessoasenviará à Instituição Financeira através de meio digital toda e qualqueralteração cadastral ocorrida.

12. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA PERMITENTE
12.1.Disponibilizar o espaço físico concedido, exclusivamente para aPERMISSIONÁRIA, no início da vigência do TERMO DE PERMISSÃO DEUSO, mediante a emissão do Termo de Entrega que será assinado pelaspartes.
12.2.A PERMITENTE compromete-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar aexecução do TERMO DE PERMISSÃO DE USO por intermédio da SecretariaMunicipal de Administração, a qual designará o fiscal competente.
12.3.Prestar todo o apoio necessário a PERMISSIONÁRIA para que sejaalcançado o objeto do termo em toda sua extensão.
12.4.Elaborar Termo de Recebimento, a ser assinado pela PERMISSIONÁRIAquando do recebimento da área objeto deste Termo de Referência, o qualpassará a integrar o TERMODE PERMISSÃODEUSO para todos os efeitos.

13. PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES
13.1.Serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento.

13.1.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá iniciar a prestação do serviçoem até 90 (noventa) dias após a formalização do respectivo contrato,podendo ser prorrogado por igual período mediante requerimento eaceite da Administração;
13.1.2. Até a implantação física da agência ou do posto bancário, aCONTRATADA deverá manter dois caixas eletrônicos paraoperações convencionais (saques, depósitos, pagamentos etc.) nasdependências (hall da sede) da Prefeitura Municipal de Teresópolis,estando dispensados aqueles que possuírem estabelecimentosbancários nesta cidade.
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13.1.3. Os Bancos poderão substituir Agências/Caixas por correspondentebancário, desde que o estabelecimento seja destinadoexclusivamente a esta atividade.
13.1.4. Durante a instalação física da agência ou posto bancário, asoperações convencionais deverão ficar concentradas em agênciabancária da CONTRATADA em local mais próximo do prédio Sededa Prefeitura Municipal de Teresópolis.

13.2.Permissão de uso de espaço físico.
13.2.1. A PERMISSIONÁRIA deverá instalar a agência ou posto bancário noprazo máximo de 150 (cento e cinquenta) dias corridos contados apartir da disponibilização do espaço.

13.3.Os prazos para o início dos serviços e/ou atividades poderão ser prorrogados,a critério da Prefeitura Municipal de Teresópolis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA
14.1.O CONTRATO e O TERMO DE PERMISSÃO DE USO terão vigência de 60(sessenta) meses a partir da publicação dos respectivos extratos no DiárioOficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Teresópolis.

15. RESCISÃO
15.1.Os TERMOS DE CONTRATO e de PERMISSÃO DE USO estão sujeitos àrescisão nos termos dos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 ealterações.
15.2.A rescisão do CONTRATO provocará automaticamente a rescisão do TERMODE PERMISSÃO DE USO.

16. A APLICAÇÃO DE MULTA E DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO
16.1.O ATRASO NO PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES do valor do ofertado, nascondições estabelecidas no subitem 6.1 deste Termo de Referênciaacarretará a aplicação de multa diária de 0,125%.
16.2.ATRASO/FALHAS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO E/OU TERMO DEPERMISSÃO DE USO;

16.2.1. Ultrapassados os prazos para o início dos serviços e de início dasatividades relacionadas à instalação da agência ou posto bancário,
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bem como no caso de falhas nos créditos devidos aos servidoresacarretará na aplicação de multa conforme disposto no item 16.1.

17. PROCEDIMENTOS GERAIS
17.1.A Prefeitura encaminhará a Instituição Financeira no prazo máximo de 10(dez) dias após a assinatura do contrato, em meio digital, os dados cadastraise bancários dos servidores/funcionários para abertura da conta salário.
17.2.Depois de recebidos os dados a Instituição Financeira deverá providenciar apré-abertura da conta salário na agência mais próxima do atual domicílio doservidor/funcionário interagindo com a Prefeitura no sentido de agendar adata e local para entrega dos documentos necessários a assinatura doscontratos.
17.3.Toda despesa com agendamento, tais como material de divulgação epostagem, correrá a expensas da Instituição Financeira, cabendo a Prefeiturasomente orientar os servidores/funcionários acerca do procedimento.
17.4.A Instituição Financeira deverá acatar alterações de domicílio bancário queforem solicitadas pelos servidores/funcionários no ato da formalização daabertura das contas correntes.
17.5.A Instituição Financeira não poderá recusar sob qualquer pretexto a aberturade conta salário de servidor/funcionário sob pena de rescisão do contrato esuas consequências ressalvadas as restrições do Banco Central do Brasil.
17.6.A PREFEITURA E O TEREPREV abrirão duas contas correntes, cada uma,na Instituição Financeira em agência previamente escolhida eobrigatoriamente situada nesta cidade para realização dos serviços depagamento de servidores/funcionários.
17.7.CONTA PROVISÓRIA DE FOLHA DE PAGAMENTO, onde será depositadoo montante líquido dos créditos relativos ao pagamento dosservidores/funcionários.
17.8.Os bloqueios e desbloqueios de pagamento antes do repasse as contascorrentes dos servidores são de responsabilidade da prefeitura.
17.9.A PREFEITURA providenciará a transferência à Instituição Financeira dosrecursos referentes ao pagamento dos servidores/funcionários em reservabancária, débito em conta ou, excepcionalmente por outro meio detransferência bancária.
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17.9.1. A Instituição Financeira deverá efetuar o crédito dasremunerações nas contas correntes dos servidores/funcionáriosna data em que for feita a transferência dos recursos pelaPrefeitura.
17.9.2. Durante a vigência do contrato, a contratada será a única instituiçãofinanceira a realizar propaganda e venda de produtos bancários no interiordos prédios pertencentes ao contratante em que se encontram instalados oposto de atendimento, PAE e agência.

18. ROTINA OPERACIONAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO
18.1.A PREFEITURA enviará as informações necessárias para o processamentodos pagamentos dos servidores/funcionários à agência centralizadoraindicada pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por meio de sistema detransmissão via web disponibilizado pela Instituição, com retorno imediato derecibo de entrega autenticado informando a quantidade total de registros e ovalor total do crédito bancário.
18.2.A Instituição Financeira realizará os testes necessários à validação dosarquivos recebidos e informará à PREFEITURA a existência de eventuaisinconsistências dos créditos, por meio de relatório, no 1º dia útil após a suarecepção.
18.3.No caso de haver alguma inconsistência a PREFEITURA emitirá arquivoretificado contendo o crédito dos servidores/funcionários com retorno imediatode recibo de entrega pela Instituição Financeira.
18.4.A Instituição Financeira disponibilizará em até 3 (três) dias uteis após opagamento, arquivo mensal de retorno em meio digital que permita aconfirmação dos créditos pela PREFEITURA com relação aos valores pagosaos servidores/funcionários.
18.5.A Prefeitura Municipal de Teresópolis através da Secretaria Municipal deAdministração disponibilizará em até 10 (dez) dias úteis antes do pagamentoarquivo de dados cadastrais para abertura de conta salário.
18.6.De posse do arquivo a Instituição Financeira realizará os testes preliminaresnecessários à validação dos arquivos e informará a Secretaria Municipal deAdministração através da Subsecretaria de Gestão de Pessoas até o 5º diaútil antes do pagamento para a devida correção caso haja eventuaisinconsistências.
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18.7.A Secretaria Municipal de Administração através da Subsecretaria de Gestãode Pessoas emitirá um arquivo de dados para processamento contendo asinclusões e/ou exclusões cadastrais e o enviará à Instituição até o 5º dia útilantes da data prevista para o pagamento.
18.8.A Secretaria Municipal de Administração através da Subsecretaria de Gestãode Pessoas emitirá arquivo correspondente ao crédito de pagamento dosservidores ativos e o TEREPREV emitira arquivo correspondente ao créditode pagamento dos servidores inativos.
18.9.O arquivo com inconsistência deverá ser retificado e reenviado a InstituiçãoFinanceira até a data do pagamento.

18.10.O layout dos arquivos digitais será definido entre as partes após a assinaturado contrato.
18.11.Os bloqueios e desbloqueios de pagamento são de responsabilidadeexclusiva da Secretaria Municipal de Administração através da SubsecretariaMunicipal de Gestão de Pessoas e do TEREPREV devendo suaoperacionalização ser efetuada on line, com disponibilidade ouindisponibilidade imediata do crédito na forma a ser definida entre as partesapós assinatura do contrato.
18.12.Cabe ao banco o bloqueio de cartão magnético quando houver solicitação dotitular ou de seu representante legal.
18.13.A Instituição Financeira deverá ter rotina para atendimento a determinaçõesjudiciais que possibilitem o pagamento a terceiros e depósitos em outrasInstituições Bancárias sem que implique em despesas para o tesouromunicipal, não cabendo à Instituição Financeira qualquer indenização ouressarcimento.
18.14.A Instituição Financeira deverá disponibilizar arquivo de retorno em meiodigital que permita a atualização dos dados pela Secretaria Municipal deAdministração através da Subsecretaria de Gestão de Pessoas com relaçãoaos valores pagos e não pagos aos servidores municipais.

19. DO PROCEDIMENTO ESPECÍFICO DE CONTA-CORRENTE.
19.1. O depósito em conta salário obedecerá ao mesmo procedimento adotadopara uma conta corrente regular que deverá ter como primeiro titular oservidor/funcionário.
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19.2. O pagamento do funcionalismo dar-se-á por meio de crédito em conta saláriopodendo ser analisado outras formas de execução.
19.3. Os dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal deTeresópolis, Secretaria Municipal de Administração através da Subsecretariade Gestão de Pessoas e pelo TEREPREV individualmente ou em lote queutilizará os serviços do Sistema Próprio da Instituição.

20. DAS CONTAS CORRENTES VINCULADAS AO SISTEMA DEPAGAMENTO DO FUNCIONALISMO MUNICIPAL
20.1. A Prefeitura manterá conta corrente em Agência da Instituição Financeirapara a efetivação do serviço de pagamento de remuneração e proventos dosservidores municipais. A conta somente receberá os depósitos após oempenho da folha (procedimento interno) de pagamento para o fim detransmissão de valores para as contas dos servidores.

21. RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO DOSDADOS CONSIGNADOS NO ARQUIVO EM MEIO DIGITAL.
21.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA fica isenta de responsabilidade, inclusiveperante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão pela PREFEITURA,limitando-se a recebê-lo e processá-lo conforme estabelecido neste Termode Referência.

22. CAPILARIDADE
22.1. Tendo em vista a extensão territorial do Município de Teresópolis será exigidada INSTITUIÇÃO FINANCEIRA uma rede de atendimento com pelo menos01 (uma) agência instalada na Cidade de Teresópolis.
22.2. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá instalar no prazo máximo de 150(cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir da disponibilizaçãodo espaço, 01 (um) posto de atendimento com 02 (dois) caixas eletrônicosno Hall da Prefeitura Municipal de Teresópolis, de acordo com o item 13.2.1do anexo I deste Termo de Referência. Durante a vigência do contrato aINSTITUIÇÃO FINANCEIRA poderá a seu critério e com a anuência daPrefeitura solicitar a instalação de mais postos de atendimento e caixaseletrônicos.
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23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
23.1. Conforme previsões do edital.

24. DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação desuas propostas sendo que a Administração Municipal não será, em nenhumcaso, responsável por esses custos, independente da condução ou doresultado do processo licitatório.
24.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade dasinformações e dos documentos apresentados em qualquer fase doProcedimento Licitatório.
24.3. O foro do município de Teresópolis será o único competente para redimir ejulgar toda e qualquer dúvida relativa ao presente procedimento, comexclusão de qualquer outro.

Teresópolis, 27 de setembro de 2022.

Lucas Teixeira Moret Pacheco
Secretária Municipal de Administração

Mat 4.17496-1
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ANEXO II
MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________,portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na____________________________, através de seu representante legal infra-assinado, credencia __________________________, nacionalidade _________,estado civil _________, profissão _________, portador da cédula de Identidade nºXXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a _______________________________________outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PregãoPresencial nº 004/2022 do processo administrativo nº 14.140/2022, em especial paraformular lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir.
Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, a inexistência de fatoimpeditiva de sua participação no citado certame; declarando-se, ainda, ciente detodas as disposições relativas à licitação em causa e sua plena concordância com ascondições constantes do Edital.

(local e data)(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
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ANEXO III:
MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________, portadorado CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na ____________________________, através deseu representante legal infra-assinado, (NOME) __________________________,nacionalidade _________, estado civil _________, profissão _________, portador da cédulade Identidade nº XXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nºXXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a _______________________________________em estrito cumprimento ao previsto nos processos administrativos nº 14.140/2022 e processolicitatório Pregão Presencial nº 004/2022 da licitação em epígrafe, PREGÃO PRESENCIAL DOTIPO MAIOR LANCE OU OFERTA PARA CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRAPARA ADMINISTRAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOSATIVOS E INATIVOS DO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS E CONCESSÃO EMPRÉSTIMOCONSIGNADO, solicitado pela Secretaria Municipal de Administração na forma abaixodiscriminada, que serão distribuídas conforme solicitação da Secretaria.
ITEM QUANT. UNI. DESCRIÇÃO PREÇO TOTALOFERTADO

1 1 UNI

Contratação de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,autorizada pelo Banco Central, pública ou privada,paraa prestação de serviços abaixo listados e a permissãode uso de espaço físico para instalação de agência ouposto bancário no prédio da Prefeitura Municipal deTeresópolis, conforme disposto na Resolução nº3.919/2010, do Bacen, e de acordo com o Termo deReferência – Anexo I:
I- Pagamento, com exclusividade, de salários,proventos, vencimentos, aposentadorias, pensões esimilares, de servidores ou empregados públicosativos ou inativos e pensionistas, inclusive aquelesque vierem a ser contratados futuramente pelaAdministração;
II- Recebimento de tributos, taxas e tarifas municipais(sem exclusividade);
III- Concessão, sem exclusividade, de empréstimoconsignado aos servidores ou empregados públicosativos ou inativos e pensionistas, todos da PrefeituraMunicipal de Teresópolis/RJ, suas Autarquias eFundações.

R$ XXX,XX
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Observações:
1) O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar dadata de sua apresentação, consoante cláusula 6.5 do edital;
2) No julgamento das propostas, será considerado vencedor o licitante que apresentarmaior oferta;

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
Proposta escrita, impressa nos moldes do Edital
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ANEXO IV
Minuta de Contrato

Contrato que entre si firmam o Municípiode Teresópolis e aEmpresa_________________ tendo porobjeto a CONTRATAÇÃO DEINSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARAADMINISTRAÇÃO DA FOLHA DEPAGAMENTO DOS SERVIDORESPÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS DOMUNICIPIO DE TERESÓPOLIS ECONCESSÃO EMPRÉSTIMOCONSIGNADO, na forma abaixo:
O MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, doravante denominado “Contratante”, neste atorepresentado pelo ____________________, brasileiro, casado, comerciante,residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidadenº .____________, C.P.F nº._____________, e Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Teresópolis -
TEREPREV, CNPJ nº 04.752.512/0001-65, doravante denominado “Contratante”,neste ato representado pelo ____________________, brasileiro, casado,comerciante, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidadenº .____________, C.P.F nº._____________, e, de outro lado, como “Contratada” afirma ______________________________________________________, inscrita noCGC/MF sob o nº _________________ situada a_____________________________________________, neste ato representadapelo Sr. ________________________________________________, residente edomiciliado em _______________________________________________ portadorda Carteira de Identidade nº _________________, expedida pelo__________________ e inscrito no Cadastro da Pessoa Física sob o nº____________________, firmam o presente contrato, de conformidade com o queconsta do Processo Administrativo nº. _________ – Pregão Presencial nº__________, regendo-se pelas Leis Federais nºs.8.666 de 21 de junho de 1993 e nº10.520 de 17 de julho de 2002 com suas alterações posteriores e pelas cláusulas econdições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: NORMAS APLICÁVEIS:

Rege o presente contrato toda a legislação pertinente, em especial a Lei nº 10.520,de 17 de junho de 2002 e Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993 e suasalterações posteriores e pelo Pregão Presencial nº _______ e Anexos, constantes doProcesso Administrativo nº ___________.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO:

Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento egerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores ativose inativos da PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS em caráter deexclusividade), concessão de crédito consignado e recebimento de tributos, taxas etarifas municipais (sem exclusividade), com a permissão de uso de espaço físico parainstalação de agência ou posto bancário no prédio da Prefeitura Municipal deTeresópolis, conforme cláusula constante deste instrumento e do Termo deReferência, parte integrante do presente, independentemente da sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO:

O presente contrato terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da datado início da prestação do serviço.

Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias paraimplantação e inicio da prestação do serviço, a contar da data de assinatura desteinstrumento.

Parágrafo Segundo: Entende-se por inicio da prestação dos serviços a formalizaçãoda abertura das contas correntes e a consequente transferência dos recursos visandoo pagamento do funcionalismo publico municipal.

Parágrafo Terceiro: Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no § 2º, para inicio
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da prestação do serviço, por culpa exclusiva do CONTRATANTE que impeçatotalmente o inicio da prestação dos serviços pela CONTRATADA.

CLAUSULA QUARTA: DA PRESTAÇAO DO SERVIÇO

A CONTRATANTE enviara as informações necessárias para o processamento dospagamentos dos servidores/funcionários pensionistas da Prefeitura a agênciacentralizadora indicada pela CONTRATADA, por meio de transmissão via internetcom retomo imediato de recibo de entrega informando a quantidade total de registrose o valor total do crédito bancário, autenticado pela CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA realizara os testes necessários à validação dosarquivos recebidos e informara a CONTRATANTE à existência de eventuais
inconsistências dos créditos por meio de relatório no 1º dia útil após a sua recepção.

Parágrafo Segundo: No caso de haver alguma inconsistência a PREFEITURA emitiráarquivo retificado contendo o crédito dos servidores/funcionários com retorno imediatode recibo de entrega pela Instituição Financeira.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA disponibilizara em até 3 (três) dias úteis apóso pagamento arquivo mensal de retorno em meio digital que permita a confirmaçãodos créditos pela CONTRATADA, com relação aos valores pagos e não pagos aosservidores/funcionários e pensionistas.

Parágrafo Quarto: O depósito em conta corrente obedecerá ao mesmo procedimentoadotado. Para uma conta corrente regular, que deverá ter como primeiro titular oservidor/funcionário ou pensionista. As modalidades cartão magnético ou ordembancária só poderão ser utilizadas no caso de servidores com restrições junto aoBanco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto: Não é vedada a abertura de conta corrente conjunta para asservidor (es) ativos e pensionistas.
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Parágrafo Sexto: Para efeito do cumprimento do disposto no caput desta clausula a
CONTRATADA indica como centralizadora a agência.................localizadana.........responsável Sr.............celular,...........

Parágrafo Sétimo: Havendo alteração na agência centralizadora indicada, o fato
deverá ser comunicado previamente a CONTRATANTE no prazo mínimo de 30 (trinta)dias, sob pena de responsabilizar-se a CONTRATADA pelas perdas e danosdecorrentes de sua omissão.
Parágrafo Nono: O pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas inclusivedécimo terceiro salário, será realizado de acordo com o calendário definido pelaCONTRATANTE.
Parágrafo Décimo: A CONTRATANTE está isenta de toda e qualquer tarifa, taxa oucobrança similar não prevista no Edital, Termo de Referência ou neste Instrumento.
Parágrafo Décimo Primeiro: Os bloqueios e desbloqueies de pagamento são deresponsabilidade exclusiva da CONTRATANTE devendo sua operacionalização serefetuada de forma on-line, com disponibilidade e indisponibilidade imediata do crédito.
Parágrafo Décimo Segundo: Após o prazo de 30 (trinta) dias os bloqueios de créditosainda pendentes, efetuados na CONTA DE PROVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTOserão automaticamente creditados na CONTA DE DEVOLUÇAO DE FOLHA DEPAGAMENTO, constando no histórico a ser encaminhado a CONTRATANTE.
Parágrafo Décimo Terceiro: A CONTRATADA fica isenta de responsabilidades,inclusive perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão de dados consignados noarquivo em meio digital apresentado pela CONTRATANTE, limitando-se a recebê-loe processá-lo.

CLAUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá prestar o serviço objeto deste Instrumento em conformidadecom as boas normas de procedimento técnico, dando perfeito atendimento a todos asobrigações assumidas no presente contrato, ficando a CONTRATANTE isenta dopagamento de qualquer tarifa referente aos créditos efetuados em conta salário doservidor.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá efetuar o crédito das remunerações,proventos e pensões nas contas correntes dos servidores/funcionários e pensionistasna data em que for feita a transferência dos recursos pela CONTRATANTE.
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA deverá providenciar a pré-abertura da contasalário na agência mais próxima do atual domicílio do servidor/funcionário epensionista, interagindo com a CONTRATANTE no sentido de agendar ocomparecimento do servidor/funcionário e pensionista na agência aonde fora pré-aberta a conta, para fins de formalização com a entrega dos documentos necessáriose assinatura dos contratos.
Parágrafo Terceiro: Toda a despesa com o agendamento tais como material dedivulgação e postagem correra às expensas da CONTRATADA, cabendo aCONTRATANTE somente orientar os servidores/funcionários e pensionistas acercados procedimentos mencionados no parágrafo quinto da Clausula Sexta.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá estar preparada para eventuaisalterações de domicílio solicitadas pelos servidores/funcionários e pensionistas no atoda formalização da abertura das contas correntes.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA não poderá recusar, sob qualquer pretexto, aabertura de conta corrente, sob pena de rescisão do contrato e suas consequências,ressalvadas as restrições do Banco Central do Brasil, devendo observar as regras doBanco Central do Brasil quanto aos servidores/funcionários e pensionistas comrestrições, no que se refere à emissão de talões de cheques.
Parágrafo Sexto: A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora da licitação deveráoferecer isenção de cobrança de tarifas ou qualquer outro tipo de remuneração, nomínimo, para os seguintes serviços prestados.
1- Para a PREFEITURA:

a) Todos.
2- Para os servidores/funcionários e pensionistas:

a) fornecimento de cartão com função débito;
b) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a",exceto nos casos de pedidos de reposição formulados pelocorrentista decorrentes de perda, roubo, furto, danificação e outrosmotivos não imputáveis à instituição emitente;
c) realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa,inclusive por meio de cheque ou de cheque avulso, ou em terminalde autoatendimento;
d) realização de até duas transferências de recursos entre contas naprópria instituição, por mês, em guichê de caixa, em terminal deautoatendimento e/ou pela internet;
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e) fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo amovimentação dos últimos trinta dias por meio de guichê de caixae/ou de terminal de autoatendimento;
f) realização de consultas mediante utilização da internet;
g) compensação de cheques;
h) fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que ocorrentista reúna os requisitos necessários à utilização de cheques,de acordo com a regulamentação em vigor e as condiçõespactuadas; e,
i) prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso decontas cujos contratos prevejam utilizar exclusivamente meioseletrônicos;”

3- Demais Serviços:
a) Deverão seguir as mesmas condições e preços vigentes para osdemais clientes da Instituição Financeira.

Parágrafo Sétimo: Eventuais serviços ou produtos oferecidos pela CONTRATADA enão abrangidos pela gratuidade fixada no parágrafo sétimo correrão a cargo doservidor/funcionário e pensionista e sua relação com a CONTRATADA, ficando aCONTRATANTE eximida de qualquer responsabilidade.
Parágrafo Oitavo: No caso de adesão dos servidores/funcionários e pensionistas aqualquer serviço ou produto não abrangidos pela gratuidade descrita no parágrafosétimo os valores cobrados pela CONTRATADA não poderão ser superiores aospraticados para os demais correntistas.
Parágrafo Nono: A CONTRATADA deverá bloquear cartão magnético quando houversolicitação do titular ou de seu representante legal:
Parágrafo Décimo: A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em absolutosigilo por seus prepostos, ficando, assim, vedada a divulgação, por qualquer modo ea qualquer título, sem previa e expressa autorização da CONTRATANTE, de qualquerdado ou informação a que tiver acesso.
Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE,quando solicitado, relatório que comprove o índice de Basiléia estabelecido no Edital
a fim de demonstrar a condição econômico-financeira exigida para perfeita execuçãodos serviços contratados.
Parágrafo Décimo Segundo: A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE,
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com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o fechamento de qualquer de suasagencias, devendo observar a capilaridade exigida no Termo de Referência parteintegrante deste contrato.
Parágrafo Décimo Terceiro: A CONTRATADA devera disponibilizar sistema quepossibilite a execução das seguintes ações: i) bloqueios e desbloqueios depagamentos (operação exclusiva da CONTRATANTE), ii) campo com informaçãosobre o motivo do bloqueio/desbloqueio de pagamento; iii) rotina para atendimento dedeterminações judiciais, que possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outrasinstituições bancarias, sem despesas para a CONTRATANTE não cabendo qualquerindenização ou ressarcimento a CONTRATADA. Os bloqueios e desbloqueiospoderão ser supridos através da exclusão ou inclusão de pagamentos no arquivo aser processado pelo SISPAG – sistema de pagamentos.
Parágrafo Décimo Quarto: A CONTRATADA deverá indicar os responsáveis/gestoresdo sistema de pagamento que deverão auxiliar os técnicos da Secretaria Municipal
de ................ na operacionalização do sistema.
Parágrafo Décimo Quinto: A CONTRATADA deverá enviar relatórios periódicosconforme descritos no Termo de Referência.
Parágrafo Décimo Sexto: A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência docontrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Parágrafo Décimo Sétimo: A CONTRATADA deverá instalar no prazo de 150 (centoe cinquenta) dias corridos, contados a partir da disponibilização do espaço, caixasxx ____ eletrônicos e _____, em locais conforme disposto no Termo de Referência.Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA poderá, a seu critério e com aconcordância da CONTRATANTE solicitar que sejam instalados outros postos deatendimento e mais caixas eletrônicos.
Parágrafo Décimo Oitavo: A CONTRATADA devera celebrar contrato com os órgãosda Administração Indireta, no caso de adesão observadas às mesmas condições docontrato celebrado com a Administração Direta devendo constar, obrigatoriamente.
dos contratos a participação da Secretaria Municipal de.............................comointerveniente.
Parágrafo Décimo Nono: A CONTRATADA devera encaminhar mensalmente aCONTRATANTE, na forma de arquivo magnético, a consolidação dos pagamentosefetuados pela Administração Indireta, por entidade.
Parágrafo Vigésimo: A CONTRATADA devera manter permanentemente atualizadopara efeito de pagamento e consulta o cadastro dos servidores/funcionários epensionistas que compõem o sistema de pagamento de pessoal, bem corno de seus
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representantes legais.
Parágrafo Vigésimo Primeiro: A CONTRATADA devera disponibilizar a
CONTRATANTE, de forma on-line quando solicitada, o histórico dos 12 (doze) últimospagamentos, referentes aos servidores/funcionários e pensionistas.
Parágrafo Vigésimo Segundo: A CONTRATADA deverá realizar todas as adaptaçõesde seus softwares necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do sistemade pagamento.
Parágrafo Vigésimo Terceiro: A CONTRATADA deverá manter o histórico depagamento do funcionalismo público municipal pelo período de vigência do contrato,fornecendo informações, quando solicitadas, no prazo máxima do 5 (cinco) dias úteispara os pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias e no prazo máximo de30 (trinta) dias para as pagamentos realizados em períodos superiores aoanteriormente referido. Findo o contrato e eventual prorrogação, os arquivos deverãoser fornecidos a CONTRATANTE.
Parágrafo Vigésimo Quarto: A CONTRATADA deverá solicitar a anuência daCONTRATANTE, em caso de implementação de alterações no sistema de pagamentoutilizado que impliquem em modificações de procedimentos operacionais norelacionamento com a CONTRATANTE ou com seus servidores/funcionários ativos,inativos e pensionistas.
Parágrafo Vigésimo Quinto: A CONTRATADA será responsável pela segurança doscaixas elétricos e Postos de Atendimento Bancário que venham ser instalados.
Parágrafo Vigésimo Sexto: A CONTRATADA não poderá sob qualquer espéciesubcontratar o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:
Parágrafo Primeiro: Encaminhar a CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) diasapós a assinatura do contrato em meio digital, as dados cadastrais e bancários dosservidores/funcionários, pensionistas e fornecedores, para o procedimento inicial deabertura das contas-correntes.
Parágrafo Segundo: Enviar as informações necessárias para o processamento dospagamentos dos servidores/funcionários e pensionistas a agência centralizadoraindicada pela CONTRATADA, por meio de sistema de transmissão via webdisponibilizado pela CONTRATADA com retorno imediato de recibo de entrega
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informando a quantidade total de registros e o valor total do crédito bancárioautenticado pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: Emitir arquivo, no caso de ocorrer inconsistências, retificando asdados, enviando a CONTRATADA em até 1 (um) dia útil antes da data prevista parao pagamento, com retomo imediato de recibo de entrega pela CONTRATADA.
Parágrafo Quarto: Realizar a abertura de duas contas-correntes em agência daCONTRATADA previamente escolhida, obrigatoriamente situada na Cidade deTeresópolis, para a efetivação dos serviços de pagamento de remunerações,proventos e pensões, a saber: CONTA PROVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO,onde será depositado o montante líquido dos créditos relativos ao pagamento dosservidores/funcionários e pensionistas.
Parágrafo Quinto: Adotar medidas necessárias à divulgação aos servidores dos
procedimentos a serem observados para a abertura de conta salário na INSTITUICAOFINANCEIRA vencedora.
Parágrafo Sexto. Os bloqueios e desbloqueios de pagamento antes do repasse as
contas-correntes dos servidores ativos, inativos e pensionistas são de
responsabilidade exclusiva da PREFEITURA.
Parágrafo Sétimo: Providenciar a transferência a CONTRATADA dos recursosfinanceiros referentes ao pagamento dos servidores/funcionários e pensionistas, emreserva bancária, debito em conta ou excepcionalmente por outro meio detransferência bancaria.
Parágrafo Oitavo: Encaminhar a CONTRATADA, em até 15 (quinze) dias após aassinatura do contrato o calendário para pagamento dos servidores/funcionários epensionistas, inclusive o do 13° salário.

CLAUSULA SETIMA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
O valor total do presente contrato e de R$........................... e será pago da seguinte
forma 100% até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato.
Parágrafo Primeiro: Caso o contrato venha a ser extinto, sem culpa da contratada,será devolvida parcela do valor pago. O cálculo do valor devido deverá ser feito
observando-se a proporcionalidade entre o valor pago pela contratada e o temporestante do contrato, incidindo, neste caso, a correção pelo IPCA-E do período, ou,no caso de sua extinção, o índice que for adotado pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo: Os recebimentos decorrentes do presente instrumento serãodepositados nas seguintes Contas Orçamentárias: Unidade nº _______________-
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Secretaria Municipal de ________________- Funcional: ____________________-Projeto/Atividade: __________________- Elemento: ______________________-Código Reduzido: ___________________- para prestação de serviço(ADMINISTRAR A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOSATIVOS E INATIVOS E CONSIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TERESOPOLIS).

CLAUSULA OITAVA DAS PENALIDADES

Em caso de inexecução do serviço, execução imperfeita, mora na execução, ouqualquer inadimplemento ou infração contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo dairresponsabilidade civil e criminal, no que couber ficara sujeita as penalidades
previstas no artigo 7° da Lei Federal no 10.520/2002, garantida ampla defesa e
contraditório.

PARAGRÁFO ÚNICO: O atraso injustificado na execução das obrigações contratuaisaqui estabelecidas implicará na aplicação da multa de mora diária no valor deR$ 1.000,00 (mil reais);
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada, caso se torne inadimplente no cumprimentode suas obrigações, no que diz respeito a qualidade do serviço, sua execução ouprazos, como constante de sua proposta, ou não mantiver o preço pactuado, ouqualquer outra cláusula que no presente estipulada, serão aplicados pelaAdministração as seguintes penalidades que poderão vir a ser aplicadas isolada ouconjuntamente com as demais sanções previstas, dependendo da falta cometida, acritério do contratante:

A) Multa administrativa de 1%, sobre o valor total do presente contrato, conformedecisão da autoridade superior;
B) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;
C) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública.
D) As demais penalidades poderão estar previstas no edital licitatório.

CLAUSULA NONA: DA RESCISAO ADMINISTRATIVA
A declaração de rescisão deste Contrato, será sempre feita independentemente de
previa notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial e operara seus efeitos apartir da publicação do ato administrativo no Diário Oficial.
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CLAUSULA DECIMA: DA CLAUSULA ESSENCIAL

Constitui clausula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória porparte da CONTRATADA, a inoponibilidade perante o MUNICIPIO de exceção deinadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção da prestação doserviço.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: RECURSO AO JUDICIARIO
Serão inscritos como dívida ativa da Fazenda Pública os valores correspondentes asimportâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas a CONTRATADA,inclusive as perdas e danos ou prejuízos que lhe tenham sido imputadas pelaexecução do contrato. Caso tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver oque lhe for devido, a CONTRATADA ficara sujeita ao pagamento, além do principaldo débito da pena convencional de 10% (dez por cento ) sobre o valor do litígio dosjuros de mora de 1% ( um por cento ) ao mês, despesas de processo e honorários deadvogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento).

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA CISAO, INCORPORAÇAO, FUSAO
A CONTRATADA poderá realizar operações de transformação societária, fusão, cisãoe incorporação, desde que submeta tal fato a CONTRATANTE com antecedência de30 (trinta) dias, para verificação de suas implicações com o objeto do Contrato.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DESPESAS CONTRATUAIS

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e tributos que, diretaou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre este contrato.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: FISCALIZAÇAO

Sem prejuízo das atividades próprias de cada órgão municipal, a fiscalização da
execução do presente contrato caberá a Secretaria Municipal de Administração.
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CLAUSULA DECIMA QUINTA: PUBLICAÇAO

A CONTRATANTE se obriga, as suas expensas, a promover a publicação, em extrato,do presente Contrato, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da sua assinatura,no Diário Oficial.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: DO CONTROLE E EFICACIA

A CONTRATANTE, no prazo legal, enviara cópias do presente instrumento aoTribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

CLAUSULA DECIMA SETIMA: DOS RECURSOS

Contra as decisões que resultarem penalidades, a CONTRATADA poderá, semprecom efeito suspensivo:

a)Formular pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis
da ciência que tiver tido da decisão;
b)Interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazode 05 (cinco) dias úteis, dar ciência do indeferimento do pedido dereconsideração, mediante deposito prévio do valor da multa, em moedacorrente, na Secretaria Municipal de Fazenda.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: DOS DOCUMENTOS E QUITAÇOES
A CONTRATADA e suas representantes legais apresentaram, neste ato, osdocumentos comprobatórios das condições jurídico-pessoal indispensável a lavraturado presente Contrato.

CLAUSULA DECIMA NONA- DA TRAMITACAO DE DOCUMENTOS

As partes contratantes obrigam-se a formalizar suas correspondências e documentose a só encaminhá-los mediante protocolo não sendo admitida qualquer outra
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tramitação.

CLAUSULA VIGESIMA: DO FORO DA CONTRATADA

Obriga-se a CONTRATADA ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condiçõesdo presente contrato, elegendo o foro da Comarca de Teresópolis, com expressarenuncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. Para dirimir quaisquerduvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento.

E, por estarem acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teare forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

= REPRESENTANTE DO MUNÍCÍPIO =

_________________________________________________________
= CONTRATADO =

_________________________________________________________
= CONTRATANTE =

TESTEMUNHAS:
1) ________________________________C.I. nº. _____________________

2) ________________________________C.I. nº. _____________________
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ANEXO V:
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA SOBRE PRAZO DE FORNECIMENTO,ART. 88 DA LEI ORGÊNICA MUNICIPAL E FUNCIONÁRIO INELEGÍVEL
Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________,portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na____________________________, através de seu representante legal infra-assinado, (NOME) __________________________, nacionalidade _________,estado civil _________, profissão _________, portador da cédula de Identidade nºXXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a _______________________________________outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PregãoPresencial n° 004/2022 do processo administrativo nº 14.140/2022, declara a quempossa interessar, sob as penas da lei:

1- que atende a todas as condições de habilitação no processo administrativo nº14.140/2022, bem assim que inexistem fatos supervenientes.

2- que, caso seja contratada, irá realizar o recolhimento do valor ofertado no prazoprevisto no edital, sob pena de inexecução total do serviço, salvo na hipótese dehaver autorização de prorrogação expressa e por escrito da Administração.

3- para os fins do disposto no artigo 88 da Lei Orgânica Municipal, que não possuino seu quadro de funcionários: dirigentes, vereadores, ocupantes de cargoscomissionados e servidores municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer delespor matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo até o segundo grau ou poradoção ou que tenham sido nos últimos 180 dias anterior à data do ato convocatório.

4- para os fins do disposto no Art. 73-B, I e II da Lei Orgânica do Município deTeresópolis, os trabalhadores que prestarão serviço ao Município não foramdeclarados inelegíveis em resultado de decisão transitada em julgado ou proferidapor órgão colegiado relativa nas seguintes situações:
I – representação contra sua pessoa julgada procedente pela Justiça Eleitoral em sde abuso do poder econômico ou político;
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II – condenação por crimes contra a economia popular, a fé pública, a administraçãopública ou o patrimônio público.

4- que, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junhode 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999, não empregamenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de dezesseis anos.

5- que, para os fins do disposto nos inciso III e IV do art. 1º e no inciso II do art. 5º daConstituição Federal, de 05 de outubro de 1988, que não possuo em minha cadeiaprodutiva empregados executando trabalho degradante ou forçado.

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventualfalsidade.

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
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ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE DISPÕE EM SEUS QUADROSFUNCIONAIS PERCENTUAL MÍNIMO DE BENEFICIÁRIOS DA PREVIDÊNCIASOCIAL (Lei nº 8.213/91)

ATENÇÃO: INCLUIR DENTRO DO ENVELOPE DE PROPOSTA COMERCIAL,POR SER UTILIZADO COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE.
Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________,portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na____________________________, através de seu representante legal infra-assinado, (NOME) __________________________, nacionalidade _________,estado civil _________, profissão _________, portador da cédula de Identidade nºXXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a _______________________________________outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PregãoPresencial nº 004/2022 do processo administrativo nº 14.140/2022, atende àsexigências impostas pela Lei Federal nº 8.213/91, relacionadas com a existência emseus quadros de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados oupessoas portadoras de deficiência habilitada, conforme dados a seguir:
Número total de empregados XXX.
Número total de empregados reabilitados e/ou deficientes XXX.

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)

Obs.: A apresentação desta declaração é facultativa, conforme item 5.18 doedital.
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ANEXO VII
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE EQUIPARAÇÃO NA SITUAÇÃODE PEQUENOS NEGÓCIOS E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________,portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na____________________________, através de seu representante legal infra-assinado, (NOME) __________________________, nacionalidade _________,estado civil _________, profissão _________, portador da cédula de Identidade nºXXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a _______________________________________outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PregãoPresencial nº 004/2022 do processo administrativo nº 14.140/2022, DECLARA, sobas penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de PequenosNegócios, nos termos da Lei Complementar Federal n. 123/06, bem assim queinexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento destasituação, estando enquadrado como:
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, é modalidade de Microempresa, conformeno artigo 18-A, §1º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da LeiComplementar nº 123, de 14/12/2006.
( ) COOPERATIVA, equiparadas a Microempresa por força do art. 34 da Lei Federalnº 11.488, de 2007, até o limitado a receita bruta anual limite no inciso II do caput doart. 3 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2016.
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)

Observação:Assinalar com um “X” a condição da empresa.Este formulário deverá ser entregue ao Pregoeiro ou sua equipe de apoio juntamente com os envelopes de Documentação e deProposta, porém fora dos envelopes, somente pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regimediferenciado e favorecido previsto Lei Federal Complementar n.º 123/2006.
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ANEXO VIII:
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________,portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na____________________________, através de seu representante legal infra-assinado, (NOME) __________________________, nacionalidade _________,estado civil _________, profissão _________, portador da cédula de Identidade nºXXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a _______________________________________declara ao Município de Teresópolis que atende a todas as condições impostas noedital e processo licitatório Pregão Presencial nº 004/2022, bem assim que inexistemfatos supervenientes.
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventualfalsidade.

(local e data)(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal).
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ANEXO IX:

TERMO DE PERMISSÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO Nº
TERMO DE PERMISSÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO que entre sifirmam___________________, na forma abaixo:
Pelo Presente Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, pessoajurídica de direito público interno, CNPJ nº 29.138.369/0001-47, com sedeadministrativa na Av. Feliciano Sodré, nº 675 - Praça Governador Portela, Várzea,Teresópolis – RJ, doravante denominado “PERMITENTE”, neste ato representadopelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE _____________________, brasileiro, portadorda carteira de identidade nº ___________, inscrito no CPF sob o nº__________________,com endereço profissional à Avenida Feliciano Sodré nº 675,Várzea, Teresópolis/RJ, CEP 25.963-081, consoante disposto no Decreto Municipalnº ________________, e de outro lado __________________________________,CNPJ nº _______________________, com sede na___________________________, doravante denominado “PERMISSIONÁRIO”,neste ato representado pelo Sr. ________________________, brasileiro, portador daCarteira de Identidade nº __________ expedida pelo ______ e do CPF nº_______________, residente e domiciliado na _______________________, tementre si justo e acordado o presente Termo de Permissão de Uso que se regerámediante as cláusulas e condições seguintes, conforme processo administrativo__________.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: - O presente termo de Permissão é atounilateral, discricionário e precário pelo qual a Administração Municipal tem por objetopermitir ao Permissionário a utilização do espaço público ________________ para afinalidade exclusiva de_____________.CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: A presente Permissão de Uso vigorará a partirda data de assinatura e vigerá pelo prazo de vigência do contrato de administraçãoda folha de pagamento.CLAUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES: O presente instrumento não geraránenhum ônus para os cofres públicos municipais, devendo o Permissionário arcarcom a manutenção que se fizer necessária. O Permissionário é responsáveladministrativa, civil e criminal/penalmente porventura ao Permitente ou a terceiros,devendo arcar com as despesas oriundas de tais danos.



ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Lucas Teixeira Moret PachecoSecretária Municipal de AdministraçãoMat 4.17496-1

PMT-RJ PROCESSO Nº14.140/2022
RUBRICA: FLS.:

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO: OAUTORIZADO se obriga a: a) assumir todos os custos referentes à realização XXXX;b) a manter em perfeito estado de conservação e organização a área que lhe forcedida para a sua utilização; c) a restituir o imóvel ao Município, plenamentedesocupado, após a cessação da sua utilização; d) Obriga-se o AUTORIZADO obteras permissões do Corpo de Bombeiros e demais Órgãos competentes para que sepossa garantir a segurança; e) É de responsabilidade do AUTORIZADO aformalização de qualquer ajuste, termo ou procedimento para a instalação do Postode Atendimento Bancário, ficando o Município de Teresópolis isento de qualquerresponsabilidade perante o mesmo; f) A utilização do espaço público citado, emhipótese alguma poderá ocasionar em atividades que interfiram na estrutura do prédio.CLAUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO: O presente termo tem amparo na LeiOrgânica Municipal, artigo 90, §1º.CLAÚSULA SEXTA - DA PRECARIEDADE DA PERMISSÃO: A presentePERMISSÃO é instituída em caráter precário e personalíssima, expressamentereconhecido pelo Permissionário que, neste ato, renuncia a qualquer indenização poreventuais danos decorrentes do presente instrumento, extensivo a herdeiros esucessores.CLÁUSULA SÉTIMA - PESSOAL DE APOIO E DESPESAS: Todas as providênciase despesas relativas à utilização do bem e realização das atividades, bem comodespesas com auxiliares, devem ser financiadas pelo Permissionário.CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: o contrato será automaticamente rescindidoao término da vigência do contrato que originar a administração da folha depagamento dos servidores municipais de Teresópolis.PARÁGRAFO PRIMEIRO- DAS BENFEITORIAS: Finda a autorização, retornará aopatrimônio do AUTORIZANTE o objeto do presente termo, incluídas as benfeitorias,isento o Município de qualquer indenização ao AUTORIZADO por obras, quaisquerque sejam, nele realizadas ou introduzidas.PARÁGRAFO SEGUNDO: As benfeitorias e materiais removíveis, que tenham sidoincorporadas ao imóvel pelo AUTORIZADO poderão ser por ele retirados, quando dotérmino da Autorização, desde que sua retirada não afete a estrutura do imóvel, nãocabendo qualquer indenização ao AUTORIZADO.CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES: Constitui infração toda ação ou omissão queimporte em inobservância do presente termo.PARÁGRAFO PRIMEIRO – DAS SANÇÕES: Em caso de infração, as sanções podemir de simples advertência até suspensão e multa, culminando com o cancelamento dapresente permissão de uso.
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PARÁGRAFO SEGUNDO – DO CANCELAMENTO DA PERMISSÃO DE USO: Serácancelada a Permissão de uso caso sejam infringidas por parte do Permissionário ascláusulas deste Termo.CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO: A Secretaria Municipal de XXXXXfiscalizará a utilização ora concedida, e exigirá do AUTORIZADO a comprovação dasautorizações do Corpo de Bombeiros e demais Órgãos competentes para que sepossa garantir a segurança do funcionamento do Posto de Atendimento Bancário.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro do Município deTeresópolis para dirimir quaisquer dúvidas com referência ao presente Termo.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: Sendo apermissão de uso pertencente ao contrato de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARAADMINISTRAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOSATIVOS E INATIVOS DO MUNICIPIO DE TERESÓPOLIS E EMPRÉSTIMOCONSIGNADO, tal parceria é isenta de taxas de alvará e empachamento.DAS CONDIÇÕES JURÍDICO-PESSOAIS: O Permissionário apresentará, neste ato,documentos legais comprovando o atendimento das condições jurídico-pessoaisindispensáveis à lavratura deste TERMO DE PERMISSÃO DE USO A TÍTULOPRECÁRIO, ONEROSO, PESSOAL E INTRANSFERÍVEL, podendo ser revogado aqualquer tempo, que lido e achado conforme é rubricado e assinado pelas partesinteressadas, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhasinfra-assinadas, para que surta seus devidos e legais efeitos.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS TAXAS DERIVADAS DO PODER DEPOLÍCIA: Caberá ao permissionário o recolhimento dos tributos na forma daLegislação.Teresópolis, ____ de ________________ de ______.

XXXXXXXXX= Secretaria Municipal de XXXXXX =
XXXXXXXX= AUTORIZADO =
TESTEMUNHAS:1-_____________________________________C.I.nº. _____________________2-____________________________________C.I. nº. _____________________
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ANEXO X:
MINUTA

CONVÊNIO PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, com sede na Avenida FelicianoSodré, n.º 675, na cidade de Teresópolis, Estado de Rio de Janeiro, inscrito no CNPJsob o n.º 29.138.369/0001-47, devidamente representado por portador do RG n.º ,inscrito no CPF n.º neste ato por seu representante legal ao final assinado, doravantedenominado CONVENENTE ; e , pessoa jurídica de direito privado, inscrito noCNPJ/MF sob nº. / , sediado na , n.º ,, , , neste ato por seu representante legal ao final assinado, doravante designadoCONSIGANDO, sendo CONVENENTE e CONSIGNADO denominados “Partes”,quando referidos em conjunto.
Considerando que:
I – O CONSIGNADO oferece diversos produtos e serviços bancários, entre elesempréstimos pessoais e financiamentos, cujo pagamento é realizado mediantedesconto de parcelas diretamente na folha de pagamento do tomador do crédito(“Empréstimos”);
II – O CONVENENTE tem interesse em proporcionar aos seus servidores ativos,inativos e pensionistas acesso aos empréstimos (“Servidores”);
III- Há interesse comum na viabilização da concessão dos Empréstimos aosServidores;
As Partes celebram este Convênio para Consignação em Folha de Pagamento(“Convênio”), que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de acordo com o disposto noart.116, e demais normativos a ele pertinentes, bem como pelas seguintes cláusulase condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O Convênio tem por objeto a concessão dos Empréstimos aos Servidores.
1.1.1. As parcelas dos empréstimos descontadas em folha de pagamento dosServidores devem ser sucessivas e iguais, da primeira à última, vedada a existênciade qualquer resíduo ou saldo ao final do período de pagamento.
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1.1.2. Os Empréstimos poderão ser contratados em qualquer agência ou porquaisquer meios disponibilizados pelo CONSIGNADO, desde que legalmenteadmissíveis.
1.1.3. A oferta de empréstimos para servidores comissionados, contratados portempo determinado ou para trabalho eventual seguirão o disposto na política decrédito do CONSIGNADO e nas normas próprias do CONVENENTE.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OPERACIONALIZAÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES
2.1. Para viabilização da operação, o CONVENENTE poderá indicar empresa(“Empresa”) titular de sistema para troca de informações entre as partes e averbaçãoda margem consignável (“Sistema”), ou operacionalizar diretamente a troca deinformações e averbação.
2.2. O CONVENENTE deverá firmar com a empresa termo que instrumentalizeCessão de Uso do Sistema (“Termo”) e o CONSIGNADO deverá firmar com aempresa contrato que instrumentalize Licença de Uso de Software e Prestação deServiços correlatos (“Contrato”).
2.2.1. O CONVENENTE deverá realizar a contratação da Empresa de acordo com asregras e princípios que regem a Administração Pública, em especial, as da Lei n.º8.666/1993.
2.2.2. Os instrumentos mencionados no item 2.2. deverão prever as condições dolicenciamento do sistema e da prestação dos serviços correspondentes,
bem como todos os aspectos operacionais das consignações.
2.2.3. Os prazos de vigência do Contrato e deste Convênio deverão ser idênticos ecompatíveis no prazo de vigência.
2.3. A troca de informações entre as Partes, necessárias para a viabilização dasoperações, se dará por meio do sistema, sendo certo que, na impossibilidade deinclusão de informação no sistema, a parte impossibilitada notificará a outra por meiode documento escrito.
2.4. No caso de divergências de entendimentos entre CONSIGNADO e a Empresa,deverá o CONVENENTE intervir, buscando a solução menos danosa para todas aspartes envolvidas e para os servidores.
2.5. Caso o CONSIGNADO não tenha interesse em celebrar ou manter contratocom a empresa, o CONVENENTE obriga-se a realizar diretamente a troca deinformações entre as partes, bem como possibilitar a averbação dos respectivosdescontos.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSIGNADO
3.1. Para a consecução do convênio, o CONSIGNADO compromete-se a:
a) prestar ao CONVENENTE, por meio do sistema ou diretamente, todas asinformações necessárias para novas averbações e manutenção da base deempréstimos contratados pelos servidores, que abrangerão, no mínimo, o nome e oCPF do beneficiário, quantidade e valor das parcelas;
b) avaliar, pautado em sua política estratégica de crédito e na legislação vigente,as solicitações dos servidores para a contratação de empréstimos, decidindo acercade sua aprovação;
c) disponibilizar aos servidores atendimento eficaz, com todas as informaçõesnecessárias para a avaliação do interesse na contratação dos empréstimos;
d) comunicar ao CONVENENTE, por escrito, qualquer alteração no número daagência e da conta na qual deverão ser depositados os valores descontados dosservidores por força da consignação em pagamento.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE
4.1. Para a consecução do convênio, o CONVENENTE compromete-se a:
a) fornecer ao CONSIGNADO, por meio do sistema ou diretamente, no prazo aser acordado entre as partes conforme previsto na Cláusula Décima, as informaçõessobre a margem disponível para a realização da consignação em pagamento relativaa cada empréstimo a ser concedido (“Margem Consignável”), confirmando, no mesmoprazo, a realização da consignação em sua folha de pagamento;
b) observar o limite previsto em legislação própria aplicável ao CONVENENTE dovalor dos proventos dos servidores para o cálculo da margem consignável disponível;
c) informar ao CONSIGNADO, por meio do sistema ou diretamente, no prazomáximo de 2 (dois) dias úteis, qualquer alteração que ocorra em relação à situaçãodos servidores que possa comprometer a consignação em folha de pagamento;
d) informar ao CONSIGNADO, por meio do sistema ou diretamente, os servidoresexcluídos da consignação por motivo de exoneração, vacância, inatividade,falecimento, licença sem vencimento ou qualquer outra situação que, temporária oudefinitivamente, impossibilite a consignação em folha de pagamento, no prazo máximode 2 (dois) dias úteis da referida exclusão;
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e) receber e processar as informações prestadas pelo CONSIGNADO,identificando e efetuando a consignação (desconto), ou, eventualmente, justificar omotivo da não realização da consignação, no prazo acordado entre
as partes;
f) informar ao CONSIGNADO, por meio do sistema ou diretamente, mensalmentee no prazo a ser acordado entre as partes conforme previsto na Cláusula Décima, asinformações sobre os descontos processados e efetuados das parcelas dosempréstimos por meio do envio de arquivos;
g) depositar em favor do CONSIGNADO, por meio de Transferência EletrônicaDisponível - TED, na conta indicada pelo CONSIGNADO, os valores descontados dosservidores por conta da consignação, no seguinte prazo: (DIA FIXOOUDIAS ÚTEIS).
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO
5.1. As consignações em folha somente poderão ser canceladas com a prévia eexpressa anuência do CONSIGNADO, salvo hipóteses específicas previstas nalegislação ou em regulamento próprio.
CLÁUSULA SEXTA – DOS CUSTOS
6.1 O Convênio será executado sem qualquer custo para o CONVENENTE.
6.2. As consignações em folha de pagamento realizadas nos termos deste Convênionão implicam responsabilidade do CONVENENTE por dívida, inadimplência,desistência ou pendência de qualquer natureza assumida pelo servidor perante oCONSIGNADO por conta da concessão dos empréstimos, salvo em relação aosvalores retidos e não repassados.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO CONTRATUAL
7.1 O prazo de vigência deste Convênio é de 60 (sessenta) meses, contados da datade sua assinatura.
7.2. É facultado às partes rescindir o convênio, a qualquer tempo, sem qualquerônus, mediante aviso prévio de 15 (quinze) dias.
7.3. Na hipótese de extinção deste Convênio, por qualquer motivo, as partesdeverão manter as consignações em folha de pagamento existentes e as obrigaçõesdecorrentes da sua operacionalização, até a plena quitação de todos os débitosdecorrentes da contratação dos empréstimos.



ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Lucas Teixeira Moret PachecoSecretária Municipal de AdministraçãoMat 4.17496-1

PMT-RJ PROCESSO Nº14.140/2022
RUBRICA: FLS.:

7.4. Não motivarão a rescisão contratual as hipóteses previstas no art. 78, VI, daLei nº 8.666/93, desde que realizadas com empresa integrante do mesmoconglomerado financeiro do CONSIGNADO, a qual se responsabilize expressamentepor todas as obrigações assumidas neste Convênio e dê ciência ao CONVENENTEdas alterações efetuadas.
CLÁUSULA OITAVA - DA ANÁLISE JURÍDICA
8.1 Este Convênio é amparado pelo respectivo normativo, qual seja (indicar onormativo e sua regulamentação), além da Lei nº 8.666/1993.
8.2 O CONVENENTE declara que este Convênio está de acordo com legislaçãoaplicável em relação aos descontos em folha de pagamento dos servidores para asparcelas dos empréstimos.
8.3 O CONVENENTE, neste ato, também declara que o convênio foi devidamenteanalisado e aprovado por sua assessoria jurídica.
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO
9.1 O CONVENENTE obriga-se a promover, às suas expensas, a publicação doConvênio, em extrato, na Imprensa Oficial, no prazo legal.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFORMAÇÕES
10.1 O CONVENENTE designa a Subsecretaria de Gestão de Pessoal comocompetente para exercer o controle e a averbação dos descontos em folha depagamento dos Servidores, bem como para prestar todas as informações necessáriasreferentes ao convênio.
10.2 As partes definirão, em comum acordo, as características operacionais dastrocas de dados e arquivos relativos aos empréstimos e respectivos descontos emfolha de pagamento, por meio de roteiro operacional a ser formalizado entre as Partes,preferencialmente, via correio eletrônico.
10.2.1 O roteiro operacional contemplará, dentre outros aspectos, o prazo deaverbação, as datas de envio dos arquivos pelo CONVENENTE e peloCONSIGNADO, o período de bloqueio e a data de pagamento dos salários.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS REPRESENTANTES LEGAIS
11.1. As partes declaram, sob penas da lei, que os signatários do presente instrumentosão seus procuradores/representantes legais, devidamente constituídos na forma dos
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respectivos estatutos sociais e/ou das normas aplicáveis à Administração Pública,com poderes para assumir as obrigações ora contratadas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO
12.1. As partes declaram, neste ato, que têm conhecimento e observam a todas asleis, normas, regulamentos vigentes e outras a que estejam sujeitas, em especial asque se relacionam a atos de corrupção e a outros atos lesivos à AdministraçãoPública. As partes se comprometem, ainda, a se abster de praticar qualquer ato queconstitua uma violação às disposições contidas nestas legislações.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
13.1 As partes reconhecem que dados pessoais podem ser coletados ecompartilhados e que são considerados controladores independentes com relação aseus próprios dados pessoais e suas atividades de tratamento, sendo cada uma daspartes responsável por tais Dados Pessoais e Tratamentos, inclusive a definição dabase legal aplicável, ficando a outra parte livre de qualquer obrigação ouresponsabilidade que dela derive.
13.2 Os demais termos utilizados em letra maiúscula nesta cláusula tem osignificado a eles atribuídos na Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou“LGPD”) ou no Convênio.
13.3 As Partes acordam que o Tratamento de Dados Pessoais fornecidos e/ourecebidos por qualquer das Partes à outra em razão do Convênio deverá ser realizadoem consonância com a legislação brasileira, e deverão cumprir as diretrizes previstasna LGPD, incluindo, mas não se limitando, a:
a) adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger osDados Pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas dedestruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamentoinadequado ou ilícito;
b) possuir mecanismos suficientes para garantir que a utilização dos dadospessoais será realizada em conformidade com a LGPD;
c) em caso de incidente de segurança, realizar as comunicações necessárias aosórgãos reguladores e aos titulares e adotar as medidas necessárias para identificar eremediar as causas do incidente de segurança;
d) responder pelas demandas e pelas perdas e danos que causar à outra Parte,aos Titulares ou a terceiros, que tenham sido causados em decorrência da coleta, douso ou do fornecimento de Dados Pessoais no âmbito do convênio ou de seu uso emdesacordo com o Convênio ou com a Lei, ou ainda em decorrência de incidentes desegurança sob a sua responsabilidade.
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13.4 Cada Parte será responsável pelo atendimento das solicitações dos Titularese solicitações decorrentes de Lei e conforme LGPD ou legislação aplicável, no quediz respeito aos Dados Pessoais que coletar e/ou tratar para fins de execução doConvênio.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES SOCIOAMBIENTAIS
14.1. As Partes se comprometem a não utilizar mão de obra infantil, salvo na condiçãode jovem aprendiz nos termos da legislação, e/ou em condição análoga à de escravo,e declaram que suas atividades não incentivam a prostituição e que procuram conduziras suas atividades em observância à legislação socioambiental aplicável.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1. As Partes elegem o Foro da sede do CONVENENTE para dirimir quaisquercontrovérsias oriundas deste Convênio, com renúncia a qualquer outro, por maisprivilegiado que seja ou se torne.
As Partes assinam o Convênio em 03 (três) vias, de igual teor, forma e efeito, napresença das testemunhas abaixo, que também o assinam.

Teresópolis, de de .
PARTES:
Representantes Legais do CONVENENTE:
Identidade n.º CPF n.ºIdentidade n.º CPF n.º
Representantes Legais do CONSIGNADO:
Identidade n.º CPF n.º Identidade nº CPF nº
TESTEMUNHAS
Identidade n.º CPF n.º Identidade nº CPF nº


